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lI - Semico - toda atioiilade ilestinada a obter ileterminada utiliilade dc intercsse
paru a Adminisfiação, tais como: demolição, conselto, instalação, montagem,
operuçio, conseroação, reparação, adaptação, manutencão. tíansporte,locação
de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técdico-profssioaais;

III - Compra - toda aquhição renuneraila ile bens paru lornecbnmto de uma
só aez ou parcelaibrnente;

Portanto, apenas essa breve distinção já é súiciente para compÍovar a

obrigatoriedade de se firmar Contrato para a prestação do SERVIÇO DE

GERENCTAMENTO DA MANUTENÇÃO DA FROTA da ContTatante.

Entretanto, cumpre tâmkm distinguir os institutos (0 ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS e (ii) CONTRATQ conÍorme a seguir detalhado.

Registro de preços é o sistema pelo qual, por meio da concorrência ou

do pregão, selecionam-se propostas e Íegistram-se preços para a celebtação de

contratações futuras. Por sua vez, a ata de registro de preços é ap€nas o documento rib

qual se fomraliza a vinculação do licitante vencedor ao Preço e demais condições

registradas, com base nas quais as futuras contratações se formarão.

Assim nas palawas de facoby Femandes - "SW é um prouilimrnto

especial ilc licitação que se efetioa por meio ile uma conconência ou pregão sui generis, selecionanilo

a pÍoposta mais oantajosa, am obseraôncia do princípio ila isonomia, para oentual e fututa

antratação pela Aitministração." I

Percebe'se, portanto, que a ata não se conÍunde com instrumento de

contÍato. Este tem a finalidade de formalizar as relações jurídicas obrigacionais que

estipulam obrigações recÍprocas para a Adminiskação e o Iicitante que teve seu Preço

registrado. Dito de outro modo, o instrumento contratual ou termo de contrato, formaliz2

os contratos celebrados com base na ata de registro de preços. i..i

Matrit: celçãda cânopo, nr 11, 2r ãndar, Sala 03 - centro Apoio ll, Baino d. Alphaville - sant na do PaÍnaíbã/ SP - cEP 06502-160

Flllâl: Rua Açu,47- Alphaville Empresâdal- Câmpinas/SP - cEP: 13.098-335 licitacao@primêbenetlcios.com.br
Documento asslnado dlgltalmênto coníorms MP n'2.200-2l2OO1 óe 2410f,20o1, quê inslitui a lnÍraestrutura de Chaves
Públlcas Brasil6hâ - IcP€rasll. O!

Ata de Registro de Preços e Tetrro de Contrato, tratam, Portanto, de

documentos com naturezas e finalidades distintas, razão Pela qual um não substitui e não

deve se confundir com o outro.
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O entendimento acerca da diferenciação entre ARP e CONTRATO

ADMINISTRAffi/O foi inicialmente tratado pelo E. Tribunal de Contas do Estado de

Minas Gerais na Consulta n" 872.26L tendo como relator o Exmo. CONSELHEIRQ

MAIJRI TORRES, o qual descortinou o tema com o seguinte esclarecimento:

Nesse serüilo e imoortante t que a ata ilo rcçistro de oreco, emboru
seja um instrumento que ctia o oíncuh com a Ailministração, não se confunile
corn o cot tfdto e será finnailo.
Relaa citar, por opofiuno, a ilefinição ilz ata ilc registro de preços apresentada
no art.10 do Decreto n.3.9312001, que regulstne ta o sisterna ile registro dc
preços no âmbito federal:
lI - Ata de Re§stro ile Preços - documoúo ainaiatioo, obigacional, com
ctracteistica ile comprornisso pllqfuturg rotlfugbg\g onilc se registram os

prcçns, fornecedores, órgãos pafiicipantes e condições a sneg praticadas,
conforme as ilisposi{oes antiilas no insfiumenÍa. onoocntórb e propostas
apresentnilas; .r

Da mesma forma, o Decreto n. 44.7872008, que regulamenta o sistema ile
rcgistro de preços no Estado ile Minas Gerois, tlispõe em seu art. .4o : .

lV - Ata ile Registro ile Preços: ARP - iloctmmto vinculatiw, obigaciortd,
onde x registram os preços, fomeceilores, órgãos participantes e conili.ções- a

serem praticnilas, conforme as disposições contidas no instrumento
anoocttóio e propostas oplesentailas, para amtual e futurg onhglgglg; t

Ao tratar das atas de re§stro dc preços, o Professor lorge Ulisses lacoby
Fernandes msina:
"Nos termos do Decreto, a ata é um ilocumento oinculatiw, obigacional, com
caractetísticas de comoromisso para futura corrtratação. [...] É assim,

uma nunifestaçio ile oontailc oálida, embora encontre nítidos contomos ile
gté-corrtrato ile ailesão. As partes assurnem a obigaçio dcfnindo nela os

termos mais reloantes, corno o pleço, prazo, quantidade, qualifude, oisanilo

Isso posto, insta concluir, em cotsonância com a iloutina citada, que, embota
flão se conÍuflila coffi o coflttato, a atq de regíslTo ile preços é um inslrufiento
vinculatíoo que oia obigações mútuas para qs partes moohtiilas, em especial

om rclação aos quantitatioos, preços e prazos ile oaliilade, que daem ser

obsentadas no momento ila formalizacão ilo cottrato orotiammte
dito.(gn)

E ainda mais esclarecedor é o Parecer proferido pelo TCE/MT ao
;

questionamer to da Prefeitura de Sinop/MT: :.r'
Mat.tz: cãlçada canopo, nr 1L 2o endar, sala 03 - centro Apoio ll, Bairro de Alphaville - Santena do Parna Íba/ SP - CEP 06502-160

FllLl: Ruâ Açu, iU- Alpháülle Empresarial- Campinâs/SP- CEP: 13.098-335 licita.ao@prlmebeneíicios.com.br
DoqJmento essinadodlgltalmente conÍorme MP n'2.2ú-212co1 de 24lOBl2ú1, que institui a lnfraesfúurâ de ChaÉs
Públlcas Brasllsira - IcP€rasil.
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Cabe, ile início, estabelecer a distinção entre o que ocorre na licítação " comum" ,
ou seja, que tsisa à contuatação de um objeto específico, e na licitação rcalizaila
para re§stro ile preçw.
No pimeiro caso, após a homologação ilo pocedimeato licitatóio, a
AdministraçÃo firmarú um contÍato cotl a empresa oancedoru, o qual uiqá o
oíncalo mtre as partes pelo tempo ile sua vigêacia.
No segundo caso, após a homologaçio do ptocesso seú regisfiaila uma ata, qae
é o instrummto que regulará toila e qualquer contratoção que ilecorrer ilesçe

' proceilimmto liciiatonõ, aa qual ileueiio'estar cbnsignaitos os qttantihtiats
ofertailos, os respectioos preços e o pruzo de oaliiW. .
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o contrato hi celebrailo pelo oalor total ila proposta apresmtada pela oeacedora
ila licitação, o que signifiu " ilesoirtuamenta ilo instituto do registro dc preços" ,
além ilo que, paru o relator, nenlumt ilas situa{oes ilelineadas no art, 2o ilo
Decteto 3.9372001 - que elenca as hipóteses em que o sistema ile rcgistro ip
preços dar set prefumcialmmte utilizailo - foi atendida. Após concluir q4e
teria siilo "nuis apropriada a realização ilc yegão eletrônia para fornecimenio
ile bens ile forma parceWa, na sua forma orilináia, sem a formalização de ata
ile registro ile preças", o rclator profis e a Seguaila Cômara ilzciiliu expedir
iletetminaçio conetioa à Setetaia ile Êstado ila ÉilucaçÃo, Cultura e Desporto
ile Roraima, para a gestão de reoçsos federuis. Aúrüo n.o 32732010-2"
Câmara, TC-018.7L72007-3, rel. Min-Subst. Augusto Sherman Caulanti,
29.06.2070. (gn)

É patente a distinção, como ressalta o renoruido OesêmUaiglag.r f
professo! Iessé Tórres Pereira funiorr onde reforça ser inapropriado a celebração em u.rr

mesmo termo, vejamos:

aliento a ata ile tro ile tern
conttato, senilo inaorooiaila, também oot isso. sua celebracão em um
,nesrrro tetmo ou instrumento. úmo oimos, a ata firma cornpÍorfiisso.§ paÍa

futura con*atação, ou sja, caso aeaha a ser anc'retizado o contrato, há que se

obedecer às condições preoistas na ata.(gn)
AlAn do que a ata ile re§stro de preços impõe comprouissos, basicamente, ao

fomeceilor (e não à Administração Pública), sobrctudo em relação aos preços1e

às anilições ile entrega. lá o antrato estabelece deoeres e dircitos tanto ao

co fiatado quanto áo contrataflte, nufia rclação ite bilateratiitade te

, amutaüoidade típicas do instituto (Aardão n" 3.2732010 - Segunila Câmara,

Rel. Min. Augusto Sherman Cqoalcanti, Processo no 018.7172007-3).

Ademais, também é relevante registraÍ que a celebração.da " Ata", por

força do citado §4o do art. 15 da Lei Federal 8.666/ 93, não gena obrigação de execução do

o§eto registrado e, portânto, não cria obrigação orçamentária de despesa Pata o ente

púbüco. Isso tamHm a diÍere substancialÍnente do contrato e faz com que, à luz do art. 58

c/ c art.6lda Lei Federal 4 .320/(/-fi.(Lri de Finanças Públicas), seja desnecessiírio emitir

a chamada "nota de empenho", a qual serviria para congelar do orçamento verba púLlica

que poderia ser aproveitada no atendimento de outra necessidade.

A contratação com os fomecedores registrados será forúalizada pelo

ói!ão interessado por intermédio de instrumento contratual emissão de nota de empenho

I https://jus.com"br/artigoV60263/os-novos-horizontesda-conratacaode-sewicos-na-âdministracao-
fedei?l-instrucao-normativa-n-5-20 I 7/4

M.tÍlr: Calçada Canopo, n. li, 2e ender, Sa le 03 - Centro Apoio ll, Bairro de Alphaülle - Sãntana do parnaíbô/ SP - CEP 06502-160

Fili.l: Rua Açu,47- Alpheville EmpÍe$rial- Cômpinas/SP - CEPr 1:}.098-335 licitacao@pÍimebenefi.ios.com.br
oocümento assinado digitatnente contorme MP n'2.200212001 dê 24lo8l2cfr'1, que insütui a lnfrasstníura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP€râsil.
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de despesa, autorização de compra ou outÍo instrumento hábil, conÍorme o art. 62 da t ei

n'8.666/93:

Art. 62. O instrummto de contrato é obigatóio tlos casos de anconência e

de tomaila ile preços, bem como nas ilispmsas e inexigibilidailzs cujos preços
estejam compreendidos nos limites ilestas iluas moilalidades de licitação, e

facultatioo nos demais em que a Administração puiler substituí-lo poÍ outros
instrumentos háheis, tais corrn carta-cofitÍato, nota íle empmho ile despesa,

sutoização de compru ou orilem ile execuçio dc seroiço.

§ 7' A miruta ilo futuro corrttato integrará sempre o edital ou ato
conoocat6io da licitação. ,. i rc

|I 1i/ i 
Poder-se'ia argumentar na possibiüdade de aplicação subsidiária do art.

62, W, d,a l*i n" 8.666/1993, onde é dispensável o termo de contrato e Íacultada a sua

subsütuição, a critério da administração e independentemente de seu valot nos casos àe

compÍas com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem

obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Mas esta aplicação não se adequa ao objeto da licitação em comento, pois

não se trata de uma compra paÍa entrega imediata, que segundo o art. 4O §4', da Lei n"

8.666/7993, é aquela com prÍtzo de entrega de até trinta dias da data prevista para

âpreientação da proposta. Essa (a compra com entrega imediata e intêgral dos bens

adquirido+ ou seja, com prÍrzo de entrega de até trinta dias da data prevista paia

âp'resentação da proposta, dos quais não resultem obrigações futuÍas, inclusive assistênc'la

téorica) é a hipótese, smj, que dispensa a formalização do ajuste por meio de termo de

contrato, aplicável subsidiariammte à modalidade pregão (aft. f da Lei n" 10.520/2002).

A regra prevista no caput do art. 62 da Lei no 8.666/7993 não tehl

aplicação no pregão, em vista de a utilização dessa modalidade independer do valor

estimado do objeto, como ocorre nas modalidades concorrência e tomada de preços. 3

O Tribunal de Contas da União orienta acerca da utilização do termo de

contrato, inclusive nâ modalidade pregão, a saber

Nas hipóteses a xguir, ileoe a conttatação ser formalizaila
obigatoiamente por meio ilc termo ile conbato: {-
Licitaúes realindas nas moilalidades unconência, tomada de preços e yegão;
Dispmsa ou inexigibiliilaile de licita{so, cltjo oalor esteja compremdido ttos

limites das modalidades conconência e tomada de preços;

M.trlt: Calçada cônopq n-" 11, 2q ândar, Sala 03 - Centro Apoio ll, Bai.ro de Âlphaville - Santana do Parnalba/ SP - CEP 06502-160

till.l: Ruâ Açu,47- Alphaville Empresarial- Gmpinas/SP - CEP: 13.098-335 licitacao@primebeneÍicios.com.br
OooJmenlo asslnado digitakrente conÍo re MP n'2.20ÍJ212ú1 de 2410ü2001, quê lnstitui a lnftaestIutura de Chaves
Públlcss BrasileiÍa - IcP€rasil. H()
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Contratações ile qualquer oalor ilas qnis rcsultem obigações futuras.
Exeruplo: mtrega futura ou parcelada do objeto e assistência téctica.
Nos ilemais cssos, o termo ile contrata é facaltatiao, poilcndo ser substituírlo
pelos instrumeatos hábeis a seguir:
carta-contrato; nota ile empmho de despesa; autoização de compra; odem de
execuçio de seraiça.
Poile a Administraçio ilispensar o terrflo de contrato nas cofiWas cofi efitÍega
imediata e integral ilos bms fulquiriilos, das quais não resultem obigações

futuras, inclusioe assistência témica, indepetdmtemente ilo oalor e da
modaliilaile realiz-aila. (Licitações ü confiatos. oimta@es e lurispruilàtcia. 4a

ed. Tibunal de Contas ila Uniao, p. 652). (grifamos)

A Corte de Contas Íederal advertiu órgão público sob fiscalização qqe

constitui Íalha a ausência de contrato para a execução de serviços, decorrente de pregão:

9.3. clar ciência à [...] sobre as falhas iilerüfcailas na gestiÍo: [...]
9.3.2. ausência de celebracão ile cot oara exectcão ile senticos, em
desacordo com o art. 4', XXII, da ki no 10.5202002; (Acórdão n" 5.1.27p.0\4
Primeira Câmara, Rel. Min. Weder ile Olioeira, Processo no 018.855p.009-6).

Assim, na modüdade pregão, em retra, o ajuste entre á administraçáo

e o adjudicatário deve ser Íormalizado por meio de termo de contrato. Tal termo poderá

ser dispensado e substituído por instrumentos equivalentes (nota de empenho,

autorização de compra etc.) nas exclusivas hipóteses de compras, independentemente do

valor, com entrega imediata e integral dos bens adquiridos (aquelas com prazo de entrega

de até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta), das quais não resultem

obrigações futuras, inclusive assistência técnica. ConÍiguram obrigações futuras, segun{o

a Corte de Contas Íederal, além da assistência técnica, a entÍega futura ou parcelada do

obieto. i

Alteemos que o objeto do pregão efetuado por esta administraçãõ

contratante é "PRESTACÃO DE SERVICOS DE GERENCIAMENTO" que clara e

obviamente resultam em obrigações futuras, não se exaurindo sua execução de Íorma

"imediata e integral" como ocorre na entrega de bens. Muito pelo contrário as obrigações

da Contratada alongam-se no tempo por até doze meses, podendo em alguns casos sàr

prorrogado por até sessenta meses como permite a lei. ; I

Destarte, a ceme do SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO é uma

obrigação futura, onde a contratada compromete-se a satisfazer às necessidades da

administração contratirnte durante período de tempo determinado e nas condições

Mâtrír: calçadá cahopo, ne 11, 2q andar, Sala 03 - Centro Apoio ll, B.irro de Alphâville - Sântana do Pernôíba/ sP - cEP 06502- 160

Flll.l: Rira Açu,47- Alphaville Empresariãl- Campinas/SP - CÉP: 13,098-335licitacao@primebeneÍjcios.coÍh.bÍ
Doqrmento assinado digitalmente conforfle MP n' 2.200-212001 ôe 2410f,20O1, que institui a lnfraestsuturô de
Públlcas Brasileirâ - ICP€râsil. F
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previamente estipuladas. Configuram-se assim como obrigações futuras da contratada a

prestação de serviços, e conÍorme o entendimento do Tribunal de Contas da União, atrai,

portanto, a formalização do ajuste por meio de termo de contrato e não por instrumento

eqúvalente.

Sendo assim, o edital deve conter a Minuta do Contrato, que é o

instrumento a ser Íormalizado com a licitante vencedora,

Isto porque não pode haver subjetividade nem surpresas no momento

da celebração do contrato, ou seja, as partes devem cotüecer previamente os termos do

contrato que será assinado fufuramente, conforme fartamente fundamentado

juidicamente acima.

Portanto, requer seja inclúda a Minuta de Contrato no Edital para

prévio conhecimento e análise pelos licitantes.

PONTO 02 - DA QUALIFICACAO ECONOMICA E FINANCEIRA

AUSÊNCrA DE EXIGÊNCIÂ DE BALÂNço pATRTMoNIAL E h.IDrcEs coNTABErs 
;

De acordo com os temos do edital não existe exigência de habilitaçao

quanto a qualificação econômico-financeira, em aÍronta a legislação úgente, em especiàl

ao inc. )C(I do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 37. A adminisfiação pública ilireta e irilireta ile qualquer ilos
Poileres ila Uníão, ilos Estailos, ilo Distrito Eeileral e ilos Municípios
obedecetá aos prtncípios ile legaliilaile, impessoaliilaile, moraliilaile,
publiciilaile e eficiência e, tambêm, ao seguiate:
t...1
XXI - ressalaados os casos esyecificados na legislação, as obras, seroiços,

compras e alienações serão contratados meiliante processo de licitação públiu
que assegure igualilailc ile andições a toibs os ancorrmtes, com cláusulas que

estabeleçafi obigafies ile pagamento, mtntidas as condições efetbas da

proposta, nos termos da lei, o qual somente peírnitirá as uigências ile
qualificação témica e econímica inilispensáoeis à garantia ilo
campimento ilas obigaçõ e s.

Neste sentido, o estatuto de licitações prevê expressamente que, com a

finalidade de se comprovar a boa situasão financeira da empresa (QUALIFICAÇÃO

M.trizi Glçâda Canopo, ne 11, 2e anda r, Sala 03 - Centro Apoio ll, Baiíro dê Alphavitte - sa nta na do Pa mâôa/ sP - cEP 06502-160

Filiàl: Rua Açu , 47 - Alphaville Empresarial- câmpínôs/sP -CEP: 13.09&335 licitacao@primebêneficios.com br
Documênto assinado digitalmente conÍorme MP n' 2.200-2l2OO1 de 2410812001, qu8 institui a lníraêstrutura de Chavres

Públicas Brasileira - lcPSrasll, 
i
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patrimonial, índices econômicos e a íiü certidão negativa de falência POrS SaO

documentos idôneos para demorutrar de Íato a saúde Íinanceira de qualquer sociedade

empresária.

Esta comprovação é obrisatória e está pÍescrita no artigo 27 da l*i
8.ffi6/93, ex oi:

Att. 27. Para a habilitação nas licitações eigir-se-á ilos interessailos,
exclusioanente, ila atmentação rclatioa a:

I - habilitação jurtdica;
Il - qualificaSo técrica; i

III - Eralificação econômico-finarceira;
IV - regulaiilaite fiscal e trabalhista;
V - cumpimmto ilo ilisposto no irciso XXXIII da art. 7 ila ConstituiçÃo
Federal.

Desta forma, o Legislador detemrinou que a Administração na fase de

habilitação deverá exigir das licitantes a apresentação de todos os documentos elencados

em seus incisos, dentre os quais se destaca a necessidade da comprovação da qualiÍicação

econômico-financeira (inciso tr), que foi omitida pelo presente edital.

A Lei de Licitações determina a obrigatoriedade da qualificação

econômico-financeira no artigo 2Z sendo que no artigo 31 estabelece a forrna de sua

comprovação, vejamos:

Art. 31. A ilocttfiefltação rclaüva à qualificação econômico-fitanceira
limitar-se-â a:
I - balanco ga*ifionial e demons contábeis do último exetcício
sociaL iá exigíoeis e a?res tailos fla forrna ila lgí, que comprooan a boa

situaç,ã,o frnanceira da empresa, oedaila a sua substituição por balancetes ou

balanços prooisórios, podmdo seÍ atualizados por índices ofciais quanilo

encerrado lú mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; '

Il - ceúiilão negatioa ile Íalência ou concordata erpeilida pelo distibuidor
da seilc da pessoa juidica, ou ite exea4ão patimonial, expedida no domicítio
ila pessoa fisíca;
III - garantia, nas mesmas moilaliilailes e crit os proistos no " caput" e § 1o

ilo art. 56 ilesta Lei, limitada a 1% (um por cento) ilo oalor estimado do objeto

da mnfiataçio.

Da soma dos dois artigos da Lei de Licitações, conclui-se que a

Administração tem o dever e não a faculdade de exigir das licitantes a comprovação da

qualificação econômico-financeira através de:

Maüir: calçada cãnopo, nr 11,2e anda., Sala 03 - centro Apoio ll, Bairro de Alpheville - santaha do Pamôíba/ 5P - cEP 05502-160 I

Fifiâl: Rua Açu , 47 - Alphaville Empresariâl- campinas/SP - C€P: 13.09&335 licitãcao@primebeneÍicio5.com.br

Doqmento assinado dlgitalmente confome MP n' 2.200-A2001 óe24lo8l2oo1, que lnstitul â lníraestÍutura de Chaves
Públicâs Brasileira - lcPSrasil. P(l)
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7, Balanço Patimonial; g

2. Certiilão negaüoa ile falência.

A Administração pública que não exige todas as comprovações de

habilitação (iurídica, técnic& econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista) deixa

de cumprir os termos da legislação, e, consequentemente, viola o princípio constitucional

da legalidade consigrado no "capu( arligo 37 da caÍta magna, ora transcrito:

Art. 37. A administraçio públiu direta e indireta ile qualquer dos Poderes iln
Uniã0, dos Estados, ilo Distito Federal e dos Municípios obedecná aos
pinclpios ile legalidaile. impessoaliilade, moralidaile, publiciilade e eficiência
e, também, qo segu.inte:

Ora, a exigência de se comprovar a qualificação econômico-financeira

encontra azo na legislação e não pode deixar de ser observada pela a Adlninistração e

tem como objetivo Íazer com que não seja contratada urla empresa aventureira que não

detêm condições mÍnimas para executar a contratação.

Ocorre que o Edital atacado não exige que as licitantes comprovem sua

qualiÍicação econômico-financeira por meio de balanço patrimonial e certidão negativa de

falência, situação essa que viola expressamente o texto legal.

Ressalta-se que a administração púbüca se encontra vinculada não só ao

edital, mas também aos princípios norteadores da Licitação, eÍrtre eles o princípio da

legalidade disposto tanto no Art. 37 da Constituição Federal como em praticamente toda

norma reÍerente à Administração Púbüca na Iegislação brasileira.

Assim, a expedição de Edital de licitação do qual carecem requisitós

mÍnimos pÍevistos na Lei Federal io 8.ffi/93 é um ato administrativo manifestamente

ilegal devendo ser anulado e revisto.

Neste sentido, o TCU proferiu o seguinte acórdão:

"Enunciailo
A exigência ile ilocammtos que contprooem a qualifcação técnicn e a
capaciilaile econômico-financeira ilas licitantes, desde que compaíoeis
mm o objeto a ser licitailo, não é apenas uma faculilaile, ntds urn ilgoerila

Mâtrlr: Catçada Ghopo, ne 11, 2r anda r, Sala 03 - Centro Apoao ll, Beirro de Alphaville - Santana do Pa rnaíba/ SP - c E P 06502- 160

Flliak Rua Açu,47- Alphaville Empresarial- Campina§/SP - C€P: 13.098-335 licitacao@primebeneficios.com.br

Documento asslnado dlgltâlmêntê coníorme MP n' 2.200-212ú1de 2410U20o1, quê lnstitui a lnÍra€stÍutura de Chaves
Públlcas Brâsilêha - lcP.Brasil.
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Ailministração, ileoenilo ser essa *igência a mínima capaz ile assegurar
que d empresa coatrataila egtaíá apta a fotnecet os bens ou sentiços
pactuailos.
Ac6rilão
WSTOS, relatados e discutidos estes autos de tEresentação, com pediclo de

ruedida cautelar, encaminhaila ao TCU pela empresa Link Card Ailministração
de Bmeficios Ltila. contra o edital do Pregão Eletrônico 7p078, promwido pelo
Tibunal Regionnl Eleitoral do Espírito Santo (TRflES) para o "fornecimmto
de cafiões combustfuel pos-pagos" para a frota ile oeículos daquela unidade.
ACORDAM os Ministros ilo Tibunal ile Contas da Uniã0, reuniilos em sessão

do Plenáio, ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no aft.276,

§ 1", rlo Regimmto lntemo, ofl:
9.7. arihecer ila pre*nte Íepresentsçio e, no mérito, ansidná-la parcialmenle
procedente; i
9.2. reoogar a medida ctutelar adotailt no proessq autoizanilo o TRÜES,
exczpcionalmente, a ilar prosseguimento ao Pregão Eletrônico 72078;
9.3. ilar ciência ao Tibunal Regional Eleitoral do Espíito Santo (IRFJES) de

que a não erigência ile comprooação ile qualifícação téctica e

ecorômico-financeira iilentifuda no edital do Pregão Eletrônico 7p078
(Prccesso 26.6592017) afronta o ilisposto no art.27, dc os arts.30,37 e

32 ilaLei 8.66V7993;
9.4. arquioar o processo. TCU, Sqla ilas Sessões Minktro Luciano Brundão

Alaes ite Soum, em 25 de abil ite 20L8 - Relator IOSÉ MÚC\O UONfURO"

Sendo assim, se faz necessário alterar os termos do Edital de modota

constar a exigência de qualificação econômico-financeira nos moldes estabelecidos pelos

artigos 27 e 31 dal*i8.66/93.

poNTo 03 -DÂs oMrssÃo pÂRÂMETRos oBIETwoS NACoMPROVÀQ{O

DE CÁPACIDADE TÉCNTCE

Está previsto na cláusula 9.3 do edital a exigência de comprovação da

QualiÍicação Técnica:

9.3.7. Compooação ile aptiilão atraoés ile to mínimo 07 (um) atestailo

foneciilo pot pessoa juiilica ile ilireito público ou pioado, que comprwe
o bom desempenho ih empresa. Não serão aceitos atestados de empresas que

pertençnn ao rnesmo grupo empresarial.

Cediço que a Àdministração Pública, em suas contratações, está adstrita

aos ditames legais que a regem. E nesta base de pensamento temos que a licitação é o meio

administrativo pelo qual o poder público adquire os bens, obras e serviços indispensáveis

ao cumprimento de suas obrigações.

M.trir: Calçada Canopo, ne 11, 2e endar, Sala 03 - Centro Apoio ll, Bairro de Alphavillê - Sa nta nâ do Pa rnaíbe/ SP - CEP 06502-160

Fili.l! Rua Açu,47- Alphôville Empresarial- câmpinas/SP - CEP: 13.09&335 licitacao@primebeneíicios.com,bí
Oocumonto âssinado digitatmente conforme MP n' 2,2O0-2|2OO1 de 2410812001, que inslitui a lnÍraeslÍutura do Chaves
Públlcâs Brasileira - lcPSrasil. H

(Jt



PRIME.í 108rrirrlcroa rr c^nroEs

Em linguagem bem simples: licitação é a forma do govemo fazer suas

compras para garantir o desenvolvimento econômico, social e cultural da sociedade. Em

razão de seu gigantismo, o poder público, nas esferas federal, estaduais e municipais, é o

maior comprador de bens, serviços e obras do país. É necessiírio rigoroso atendimento à

legislação pÍrÍa que esse grande volume de Í,ecursos seja apücado com eficiência e

economicidade.

É o imperativo do Art. 30 da Lei de Licitações e Contratos - "4licitação

destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção

da proposta mais vantajosa para a adminishação (...)"

Com isto, temos que o processo ücitatório tem como objetivo escolher,

dentre os vários concorÍentes de cada setor, a proposta mais vantajosa para o poder

público no que se refere aos aspectos de preço e qualidade. Assirru é imprescindível a

promoção de real competição entre as empresas ücitantes, a fim de que a compra obtenha

as condições mais vantaiosas püa a sociedade.

Assim, cada participante deve comprovar o cumprimento dos Íequisitos

mínimos de qualificação exigidos no edital de licitação. E ao poder público, cabe a escolha

da melhor proposta, a fiscalização dos bens e serviços entregues pelo vencedor e sua

correta utilização em favor da população.

Para garantir a escolha da proposta mais vantajosa, não basta

simplesmente o menor preço. Cientes de que rotineiranente empresas aventureiras

aviltam os preços nos processos ücitatórios (pregões eletrônicos) destinados à contratação

de serviços terceirizados, aÍastando, por consequência, empresas sérias do certame,

somado ao fato de que essas mesmas empresas aventureiras, posteriormente à assinatura

dos contratos, não têm condições de cumpri-los, gerando os mais diversos transtornos e

prejufuos ao Poder Público, concluiu-se que os órgãos públicos não podem ser silentes,

sob pena de serem acusados de omissão e, eventualmente, Por contrataÍem mal, virem a

ser condenados por má gestão do erário. I

M.trh: Glçada Gnopo, ne 1l,2e andar, Sâla 03 - CentÍo Apoio ll, Balrro de Âlphaville - Santana do Pamaíba/ SP - CEP 05502-160

Fillal: Rua Açu,47- Alphâville Emp.esarial- Gmpinas/SP- CÉP: 13.098-335 licitacao@PrimêbeneÍicios.com.br

Do(lrmênto Àsslnado digitaFnente cooÍolm€ MP n'2.20o.A20O1 de 24l0v20o'1, que institui a lnírâestnÍura ds Chavss
Públlcas Brâsileira - ICP-Brasil.
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ArL 27. Para a habilitaçio nas licitações exigir-se-á ilos interessados,
exclusioammte, iloatment açio rclatioa a:
I - habilitação jurídica;
Il - qualificação têcrica;
Ill - qualifcação econômico-financeira;
IV - regulaiilade fscal e trabalhista;
V - atmpimmto ilo ilisposto no inciso XXXIII ilo art. 7o da Constituição
Feilerul;

É notório que, ao deüar de estabelecer exigências mínimas capacidade

técnica e estabelecimento de parâmetros o§etivos para análise da comprovação anterior

da futura contratada, a Administração se expõe à má contratação, a:riscando todo o seu

objetivo que é o bem-estar da população.

Temos as seguintes indagações:

c Qual a garantia da Aihninistraçio ile que contratará empresa com

"expertise" na exectçÃo do contrato?

o Quem fiu efi situação ile isa pela não oprexntaçio ilos àtestados'ile

copaciilaile técnica?

c Quem é o foooreciilo pela mmproaação ilc capacidade técnica?

M.triz: Calçadô ca nopo, nr 11, 2e a nda r, Sala 03 - Centro Apoio ll, Bairro de Alphavillê - Sa nta ne do Parnãíba/ SP - CEP 06502- 160

Fillât: Rua Açu,47- Alphaville Empresarial- Gmpinas/SP- CEPi 13.9)8.335 licitacao@primebeneíicios'.om.br

Oo(lJmênto assinado digltaknente coníoíme MP n'2.2co21200'l de 2410812@1, que institui a lnÍ.aestrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP€Íasil.
lJ{

Para garantir que "empresa aventureiras" não minem o processo

competitivo, cabe à Adrrrinistração requeter destas uma real comprovação de capacidade

técnica e financeira, com base no que dispõe a legislação:

Desta Íorma, o legislador buscou assegurar à Adrniniskação

ferramentas para selecionar empresas que não são aventureiras, que estão consolidadas

no mercado, estando aptas a plestaÍ sewiços continuados pan a Administração, e com

capacidade paÍa executaÍ sem dificuldades seus encargos no momento da contratação.

Tendo como benefício a redução de índices de contratações mal sucedidas, pois quanto

mais a contÍatada estiver consolidada no mercado, com capacidade operacional adequada

para desempenhar seus encarrgos, rraiores serão as chances de ela cumprt o contrato ao

longo do tempo, sem solavancos ou términos inesperados que possam colocar em risco a

própria continúdade dos serviços públicos ofertados pela Administração.
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A Administração não se resguarda com nenhuma garantia de que a

empresa tem uma mínima experiência na execução do contrato, pois poderá ser urna

aventureira no mercado buscando se capitalizar com a intermediação de recursos

públicos. Será Administração que se arriscará em contratar uma empresa que pode se

tornar inadimplente no curso da execução, colocando a população em risco de não ter a

frota de veículos em condição de uso, como tamtÉm o comércio local que poderá ter seus

pagamentos comprometidos por não receber da gestora.

Neste viés, todos se favorecem com o cuidado da Administração em

edgir a comprovação de capacidade técrrica, pois a futura contratada demonstrará qúe

está consolidada no mercado e apta a cumprir suas obrigações.

Não prever que a licitante vencedora da fase de disputa comprove

aptidão para desempenho de aüvidade pertinente e compatível em caracteústiea's,

quantidades e pÍilzos com o obieto da licitacão, como estabelecido no art. 30 inc. II da

Lei 8666/93, é flertar com a possibüdade de contratar empresa r.ão capaz de cumprir o

contrato. é forçoso reconhecer que o gestor público deve se cercar de cautelas que

garantam a pÍestação adequada e contÍnua dos serviços terceirizados, sob pena de vêr

zerados os ganhos de eficiência pretendidos.

E o TCU em jtilgado que analisou características necessárias à segurança

da contratação de empresas prestadoras de serviço temos o seguinte:

"Quando a Administração antrata determinadl aflpresa com capacidadts

técnico operacional, profssional e econômico-financeira fiágeis, o prejuízo
social, econômico e administratizto é certo e morme. E é justamente desses

prejuízos que a Ailministração do TCU ilesQa esqubar-se mediante a aplicaçã0,

dentre outras regras, da exigência eilitalícia aqui debatida e ilefenclida" (TC
028.029/201,0-0 Segunda ümara)

E em caso análogo, no qual o TER-ES publicou edital para contratação

de valecombuslvel, a Corte de Contas da União em sessão plenária, onde o Exmo. Min.

Rel. fosé Múcio Monteiro descortinou o assrinto com o seguinte entendimento:

GRUPO I - CLÁSSE Vll - Plenáio TC 005.3162018-9
N atut e za : Rep r e sen t ação

(...)

P6

Matriz: Calçada Canopo, ne 11, 2e ãndâr, Sala 03 - Centro Apoio ll, Bairro de Alphaville - Sâ ntâna do PaÍnaíba/ SP - CE P 06502-160

Filial; Rua Açu,47- Alphaville Empresarial- Campinas/SP - CÊP: 13.098-335licitacao@pímebenêÍlcios.com.b.
Documento assinado digitaFnente conforme MP n" 2-2N-A2001 de 24lOü2N1, que institui a lnfrôestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - IcP€rasil.
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faÍârnetro 5 obi etio os o ar a arrális e
ila comorooacão htestados de ca ciilaile técnico-oaeraciona» de sue
a licitante ió ha fomecido bens oertinentes e comtatíaeis em

Mat lt: Glçâda Gnopo, ne 11, 2r andar, Sela 03 - Centro Apoio ll, Bãirro de Âlphaville - Santana do Pamaíba/ SP - CEP 06502-160

Filiel: Rua Açu,47- Alphaville EmpÍêsarial- Campines/SP - CEP: 13.09&335 licitacâo@Primeb€neficios.com.br

Docum€nto assinado digitalnents conform€ MP n" 2.2WA2OO1 de21l08l2m'1, que insütui a lníraestrutura de Chaves
Públicss Bíasileira - lcPSrôsil.
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1,6. Cumpre ainda rcssaltar que esta Corte de Contas expeiliu oimtações acetca
ila matéria que, a meu t)er, também deimm lsseflte a natureza compulsóia ila
exigência ile lubilrtação (Licitações e contratos - oimtações e juisVrudência
do TCü, ed. 4, Brasília, 201.0, p.332, gifamos):
'É ileoer ita Ailminis tracão. ao lizar proceilimentos licitatóios,
exiçir iloctmmtos ile habili tacão tíoeis com o ramo ilo obieto
licitailo, especialmmte aqueles que comprooem a ataliftcacão téctica e

a cap aciilaile econômico-financeita ilos licitantes.
Exigfucias habilitatóias (...) danm restin§r-se cpeflas ao necessáio para o
atmpimento ilo objeto licitado.'
77. REuto, ilessa forma, que a Lei 8.666/1993 aisa eoitar o estabelecimento ile
etigências excessioas, setn, no entanto, deixar ile impor que sejam apresentados

- ern toílos os proceilimentos licitatóios, salw naqueles em que a propna bi
autoize a dispensa - os doclmentos e conilições minimamente suficientes para
cofipísoar que os intercssados estejam habilitados em todos os asyectos por ela

estipulaihs.
(...)
5. Desse moilo, cabe perquiir, neste prccesso, o grau de obigatoied.ade ilessas

exigências nas licitaçies públicas e quais efeitos sua eaentual ausência teriant
sobte a taliiladz ilo certamc.

6. Como salientado nos par€ceres da unidade técnica e do Ministério
Público, reproduzidos no relatório que precede este voto, a
jurisprudência e a doukina são Íazoavelmente consensuais no
entendinento de que a exigência de documentos que comprovem a
qualificação técnica e a capacidade econômico-financeira das
licitantes, desde que compatíveis com o obieto a ser ücitado, não,é
apenas uma faculdade, mas um dever da Adminishacão,
(...)

Ata n" L4[2.018 - Plenáno Data ila Sessão: 25/42078 - Ordináia Ministros
píesentes: Rnimundo Caneiro (Presidente), Aroldo Cedraz e losé Múcio
Monteiro (Relator).

Claro está que a disposições legais do art. 30, §§ L' e T, dal*i8.666 /1993

sao OBRIGATÓRIOS, e em atenção os princípios da razoabilidade e da isonomia, esses,

por sua vez não podem ser genéricos, imprecisos e omissos nos parâmetros objetivos para

análise da comprovação aptos a demonstrar a habilitação técnica no fomecimento das

insulinas.

E isto vemos de Íorma taxativa na posição do TCU, publicada em seu

Boletim de furisprudência no 261 de 06 / 05 / 2019:

Acordão 9742079 Plenáio (Reprcsentação, Relator Ministra Ana Anaes)
Licitaçãl. Qualificação témica. Atestado ilz copacidade téctica. Quantidade.
Prazo. ReÍerência.
É obiçatóio o estabelecimmto ile

tsío
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CARACTENSTICAS ,oLIÁÀJ1IIDÁDES E PRAZOS corn o obieto ila

É conclusivo o entendimento que é DEVER exigir Atestados de

Capacidade Técnica e OBRIGATÓRIO estabelecimento de parâmetros objetivos em

CARACTEÚSTICAS, OUANnDADES E PRAZOS para sua análise, sob pena de ferir

o art. 3o da Lei 8.666/93 que em seu ceme de buscar "a seleção da proposta mais vantajosa

para a administração" !

Portanto, deve ser exigido atestado compaúvel em (i) características, (ii)

quantidades e (ii| prazos, conÍorme determinação legal.

PONTO 04 - DA COBRANçA ABUSTVA DE MUL-TAS

Foi constatado no citado edital outra ilegalidade que, sem sombra de

dúvidas, poderá desequiübrar o fator econômico-Íinânceto do contrato, tendo em vista o

seu catáter extremamente abusivo e desproporcional, , veja-se:

79.4. O ilescumpifiento total ou parcial das obigações assumidas pelo

fomeceilor ,ro ,nofiento da etecução ila Ata de Registro de Preços, xm
justificatioa aceita pelo órgão ou entiilailz usuária, resguardados os

proctilimmtos legais pertinentes, poderá acafiett, isolaila ou
camulatiaamente, as seguintes sanções:

I - Adoertência;
ll - Multa de L0% (dez por cento) sobre o oalor estimado total do conbato, efi
uso ile rectsa do 1.o colocndo ile caila item em assitur a Ata de Regktro ile
Preços;

lll - Multa de 0,3% (nro oírgula três por cento) por ilia de fumecimento
incompleto ou em atraso, até o márimo ilz 700/o (ilez por cmto), inciilettes
sobre o oalor estimailo da conttatação, além do desconto do oalor
arresponilente ao fornecimmto não realizado pela beneficüia ila Ata, rccolhida
no prizo máximo ile 75 (quina) üas corriilos, uúa oez comunicados

oficialmmte;

Veja, a cobrança de multas é medida justa utilizada pela Administração,

desde que feito dentro dos parâmetros legais e respeitando paÍa tanto a Proporcionalidade

e Razoabüdade.

Matriz: Calçadâ Canopo, ns 1]',2e ôndar, Sala 03 - Centro Apoio ll, 8al.ro dê Alphaúlle - Santâna do paÍnaíbâ/ SP - CEP 06502-160

;lllâl: tura Açu,47- Alphaville Empresarial- campinâs/sP- CEP: 13.09&335 licitacao@primebeneÍicios.com.br
Docümênlo assinado digitalmente conÍoíme M? n'2,20o-2120D1 de 2U08120o1, que institui a lníraestrutura de Chaves
Públicâs Brasileira - ICP-Brasil.

No

licitacão (art. 30, inciso ll, ila Lei 8.666/7993).
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par4 este tipe de contratação, conÍigurando assim um abuso.

Nos caso em tela, veja que, segundo o edital, será possível a cobranças

de multas até 10% (dez por cento).

A cobranças de multas em Conhatos de Prestação de Serviços,

principalmente de gerenciammto de abastecimento, devem ter como teto o valor total da

taxa cobrada da Ad-urinistracão, sendo taxa positiva ou negaüva.

Por exemplo, se a taxa de administração cobrada no contrato é de

+1,50% (um vírgula cinquenta por cento positivo) sobre o valor global do contrato, e-o

valor global é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), o parâmeEo para cobranças de

multas será o de Rlt 15.000,00 (quinze mil reais), ou sqa 1,50% sobre o valor global do

ContÍato.

No caso de ser concedido taxa negaüva, ou desconto à Administração, o

paÍâmetro será o mesmo, porém utilizando os valores referentes a taxa negativa, Por

exemplo, desconto de -1.50 (menos um e meio por cento), valor global do Contrato de R$

1.000.000,00 (um rnilhão de reais), valor do desconto: Rl$ 15.000,00 (quinze mil reais),

portanto, valor total do contrato será de R$ 985.00000 (novecmtos e oitenta e cinco mil

reais), assim, novamente, o valor das multas deverão ter como teto a quantia de R$

15.000,00 (quinze mil reais).

O Tribunal de Contas da União, em decisão do Acórdáo 03O.42Í]Í2012-

2, em 17Í10Í2012 Relatora Ana Arraes, de forma exemnlar. decidiu sobre o abuso de

multas cobradas pela Administracão Pública, sem a utilizacão de critérios específicos,

ou utilização de teto abusivo, que não está em consonância com o objeto em Contratos de

Prestação de Serviços, bem como o princípio da proporcionalidade, vejamos:

Inegulaiilade:
9. Desprooorcionaliilaile da multa wcoista nos subitens 8.2 e 8.3 ilo
Eilital. por ser oplicailn ao montante total ilo contrato, sem respeitar a
graduaçio ilo aalor mensal da prestação de serciços nas respectioas unidades

NÊ

Deste modo, como se observa nos itens acima elencados do edital, a

Administração utiliza como parâmetro de cobrança de multas compensatórias, ou seja,

multas oriundas da simples inexecução contratual, limite acima do razoável e tolerado

Metíh: c.lçâda Cânopo, ns 11, 2! andâr, Sala 03 - Centro Apoio ll, BairÍo de Alphaville - Santana do Parnaíbâ/ SP - CEP 06502-160

Flli.l: Rúâ Açu , 47 - Alphaülle Emprêsarial- Campinas/SP - CEP: 13.098-335 licitâcáo@primebeneficios.com.br
Doqimento assinado digitalmente coníorme MP 

^" 
2.20O-Z2OO1 de 2410812cÉ1, que institui a lnfraestrutura dê Chaves

Públicas Brasileira - lcPSrasil.
-.
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em due úossd oir a ocorrer a inailimolência ou inexecucão contratuãI,
yolenilo a penaliilaile atingir o tnorrtarrte esuioalerrte a 70o/o ilo oalor
total ailiuilicailo.
Análise:
75. Em que pese as justificatioas do Ministéio Público Federal rc Estafu dt
São Paulo demonstrarem especifciilades ilo seroiço contratado e actescentarem
aspectos práücos do controle ile execução contratual baseado an sua expeiência
efi, casos similares, suas alegacões ,rtio sõo ;aficientes oara afastar
acoocÍnc ihntia mentais ettes no Desaarhn ila It/Íi ni dta -R el
qolr9 o ilesrcspeito aos ptbglp:ioq dq ruzoabüúoile e ila
groootcionaliiloile, o comorom etirnerrto do carâter cornoetitiao da
licitacão e o isco oara a estabiliilaile ilo corrtíato e.oof coflseoueflcta.
ilo interesse público enztoloido. Ademais, conÍoffne defendid.o pelt
Procuradoia, se toila sançio adminisfiatioa aplicada é proporcional à falta
praticaila pela Contratada, tais ctitérios ile orooorcionaliilaile ileo*iam
estai exgressarnente oranistos no eilital ile licitação e no anexo da
minuta ile conttato a ser firmailo, o aue não ocoteu to caso sob análise.
16, O presente entendimanto maduna-se ao teor da determinação contida no

9.7.13 em aten$o ao disposto na Lei no 8.666/93, art. 55, incisos Vll, VIII e lX,
e aos oincíoios ila orooorcioraliilaile e razoabiliilaile, estabeleca, nos
corlttatos relatioos à prestação ile seroiços de leqplpsla da
informacão, cláusulas ile omaliilailes esoecíficas aos setticos
execatailos em ilescorformiilaile, preomdo -se ourflcoes DtooofctoraaÉ
ao descumoimento:
'18. Verificq-se sue a aplicação ile pena liilailes, no caso concreto ilesta
Sectetaia eflcofitfaoa-se oteoiamente Miniila no eilital de licitação e

citailo contrato, sendo oalorada, no aue se rcfere àsancão ile multa. ile
acoilo com a çraoiilaile ila couetiila oela confiataila,I
proaiilêacia sue ooileria ter siilo ailotaila wla Proctrailoia ila
Reoública, e aue çarantina o atenilitnento ilos orincíoios ila
oroporcionaliilaile e razoabilidaile. Ailemais, como bem obsertailo ao
ilespacho ila Ministra Ana Anaes (peça n, "consiileruilo o montante ile

confisuraria omaliilaile insuoortáoel oata o trestador ilos
estipulàda
seroicos e

R$ 9.069.620,28 estimailo patd a conttotação, a firulta

penaliilaile, ailicionalmmte colocaria em risco a estabiliilaile ilo
conttdto e.1oÍ cotseauência, o irteresse otlb lico emt o loi ilo na rresta c ão
ilesses seroiços."
19. Assim sendo, tão se ooile acolher as i oas aoresentailas,
rcstanilo, oortanto, olooot d snulacão ilo Preção 27./2072. oromooiilo

o Púb ila Prccuradorta da Reoúbliea
no Estailo de São Paulo, caio o etoêacofitratacão ile emrresa
especializaila un seroicos de Vigilância Armada, Desarmada e de Segurança

Patrimonial para as dependências dn Procuradoia da República no Estado 4e
São Paulo - Capital e Unidades localizadas nos Municípios do interior.

O valor das penalidades, frisa-se ser uma medida justa aos Contratadôs

inadimplentes, deve ser proporcional ao valor da taxa de administração e ainda de forma

proporcional.

Metdz: Calçada Câ nopq ne 11, 2e a ndâ r, Sala 03 - Centro Apoio tl, BaiÍro dê Alphaville - Sa ntâ na do Pa rnaiba/ SP - CEP 06502-160

Filiâl: Rua Açu,47- Âlphaville Empresarial- Campinas/SP - CEP: 13.098-335 licitacao@primebenêÍicios.com.br

Documento assinado digitalmente coníorme MP n' 2.200-2l2OO1 de 2410812001, que institui a lnfraestutura de Chaves
Públicas Brasileira - lcP8rasil. N

anexos (oeca 72. o. 341-36), que ?osteriofinente gerou a assiflatura ilo

comorometeia o carátet comoetitioo ila licitacão. Tal oaloracão ila
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Ora, se o lucro da Contratada, no presenta caso especíÍico, Íor de 1,%

(taxa de administração) sobre a expectativa de gasto com combustível, como pode sofrer

penalidade de até 10 % (dez por centQ.

Ainda, poderá a Administração incorreÍ em effiquecimento sem causa,

uma vez que obteve vÍrnta8em superior ao realmente devido pela Contratada. A legislação

pÍevê, no art. 884 do Código Gvil, a restituição de valores recebidos de forma imprópria,

tendo em üsta o enriquecimento sem causa:

Art. 884. Aquele que, sem iusta causa, se à custa ile oubem,
será obisailo a rcstifiir o inilmiilamente aufeido, feita a atualização

Portanto, as citadas cláusulas do Edital são abusivas, devendo,a

Administração retifica-las para que seja cobrada multas proporcionais à taxa de

adrninistração cobrada no futuro contÍato, mas nunca o valor do Contrato.

PONTO 05 -DAILEGAL RETENÇÃO DE PAGAMENTO POR EVENTUAL FALTA

DE CERTIDÔES

O edital prevê a obrigatoriedade de apresentação de certidões para fins

de pagamento, veja-se:

L8.1,. Em até 30 (tinta) dias após a entrega das peças e/ou prestação dos

seruiços, meiliante frpresetltação da nota fiscal acompanhaila da
certiilão eqedida coniuntamente pela Seüetaria ila Receita
Eeileral ilo Brasil (RFB) e pela Procuruiloria-Gerul ila Ea2;enila
Nacional (PGFN), reíerente a toilos os créditos tibutáios federais e à

Díoiila Atioa da União @AU) por elas administrados, inclusioe os

ctéilitos tributáios relatioos às contribuições sociais preuistas nas

alíneas " a" , ubu e u cu do parágrafo único do artigo 77 da Lei Federal

n.'8.21211991., às contribuições instituídas a título de subsütuição, e às

contribuições deaidas, por lei, a terceiros e Certificado de
Regulaiilaile ile Situação juato ao FGTS.

Cumpre destacar que a não apresentacão destes comprovantes gera, em

tese, a inexecucão contratual, sendo que a lei de licitações prevê as penalidades cabíveis,

mas não a retenção dos pagamentos devidos a contratada, vejamos:

ilo s o alores monetái o s.

Mâtú: Celçeda Gnopo, n-o 11, 2e ander, Sele 03 - CentroApoio ll, BairÍo de Alpheville - santana do Pemaíba/ 5P - CEP 06502-160
Flll.l: RuaAçu,47- Alphaville Eínpresarial- Campinas/SP- CEP: ,i].098-335 lícitacao@primêbêheÍicio5.com.br
Documento asslnado digitabront€ coníoím€ MP n" 2.20É"2I20íJ1 de 2410812ú1, qus institul a lníra€stíutura de Chaves NPúbllcâs Brasilolrâ - ICP-Brâsil- u)
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Art. 87. Pela inexea4ão total ou parcial ilo untrato a Administração poilerá,
garantiila a pr&tia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I - adoertência;
lI - multa, na forma preoista no instrumanto comtocatóio ou no contrato;
lll - suspensão temporáia de participação em licitação e lmpedimento ile
confiatar com a Adminisfiação, pot prazo não superíor a 2 (ilois) anos;
lV - ileclarago de inidoneidade para licitar ou cofitratar com a Administração
Pública enquanto perdurarnn os motioos determinantes da punição ou até que

seja promooida a reabilitaçÃo perafite a propia autoidaile que aplicou a
penaliilaile, que será concciliila sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após deconiilo o prazo da sançÃo

aplicnla com base no inciso anterior.

Em atenção ao princípio da legalidade a Administração Pública

somente pode fazer o que a lei determina, sem qualquer desúo.

Observa-se que nerüuma das penalidades previstas acima está a

Íetenção do pagamento, de modo que for retido, como de fato foi, padece de vício de

legalidade, portanto, ilegal os comprovantes de recolhimento dos encargos previstos na

cláusula 18.1 do edital para fins de pagamento de serviço já prestado.

Neste sentido, o inÍormativo 103/2012 do Tribunal de Contas da União

diz que:

A perda da regulaidade fisul no curso de contratos de exeat{ao continuada itu
parcelada justifica a itnposição de sançõu à contratada, mas não aytoiza a
retetção ile pagamcntos por seroiços prestados (Acórilão n." 964Q01'2-

Plenáio, TC 017.371.2.0L1-2, rel. Min. Walton Alencar Roilrigues,
25.4.2012)(griÍei).

Ainda, o Colendo Superior Tribunal de Justiça iá decidiu que:

ÁDMINISIRÁTIVO. MAND ADO
RESCISÁO. IRREGUIáRIDÁDE
PAGAMENTO.
'1. . É necessárit a comprwaçÃo ile regulaiclade fiscal do licitante como requisito
paru sua labilitação, anforme preunizam os arts. 27 e 29 da Lei n' 8.666/93,

exigência que mcontra respalih no art. 195, § 3, da CE.

2. A eigência ile regulaiilaile fscal da,rc permanecer durante toda a exeaqão

do contrato, a tcor ilo art. 55, XilI, ila lzi n' 8.666t93, que ilispõe ser " obigação
do contratado de mantel ilurante toda a exeaQão do contrato, an
compatibiliilaáe com as obigações por ele assumiilas, toilas as andições de

lnbilitaçio e qualifiuçno exi§das na licitação" .

t...1
5. Pode a Ailministração rcscinilir o antrato em razão dc

ilesannpimento ile utna de suas cláusulas e ainda imputar

M.H.: Calçada cenopo, ne 11, 2e andar, Sãla 03 - centro Apoio ll, Bâiío de Alphaville - sântâna do Parnaíba/ sP - CE P 06502- 160

Fili.l: Rua Açu,47- Alphaville Empresarial- campinas/SP - CEP: 13.098-335 licitacao@primebeneticios.com.br

Documento assinado digitalmente conÍorme MP n' 2.200-212001 da 24lOgl2OO'1, que lnstitul a lnfraestruturã de Chaves

Públlcas Brasileira - lcP8rdsil.

DE SEGUnÁNÇÁ. CONTRáTO.
EISCAL, RETENQ{O DE

N§



PRIMElí tt7àEiÉ.lc'Ôs Éu c^EÍÔEs

penaliilade ao cottra.tado descumpidor. Toilaoia a rctenção ilo pagametto
ileoiilo, por não constar ilo rol ilo art. 87 ila Lei no 8.666t93, ofende o
pincípio ila legaliilaile, ircculpiilo aa Carta Magna.
6. Recurso ordinário em manilado de segurança provido em parte." (RMS
24953/CE, Rel. Ministro CÁSTRO MEIRA, SEGUNDÁ TUKMA, julgndo
em 04/0372.008, Dle 17/03fl008)

ÁDMINISIRÁTIVO, CONTRATO ADMINISTRATIVO, PAGAMENÍO
DE FÁruRÁS. ILEGALIDADE DA PORTÁRIÁ 22795, QUE
CONDICIONÁ O PAGAMENTO À COMPROVAÇAO DA
REGULÁRIDÁDE FISCAL DA EMPRESÁ CONTRATADA.
MATÉNA PACIFICADA.
1. Discute-se nos presentes autos a legaliilaile da Portaria n. 227195, que preaê
a retenção de pagamento de aalores referentes a parcela executaila de contrato
adminisfiatiao, na hipótese em que não comprooada a Íegulaiilaile fscal da

contratada.
2. A ptetersão recutsal ilestoa ila juispruilêtrcia ilominante nesta Corte
no sentiilo da ilegaliilaile ila retenção ao pagamento ileoiilo a fomeceilor
em situação ile irregulaiilaile perante o Fisco, por extrapolar as normas
preoistas nos arts. 55 e 87 ila Lei 8,66fu93.Prcceilentes: REsp 633aI32 /
MG, rel. Ministro Luiz Eux, Dl 20/il2005;AgRg tto REsp 7M89U/DE,
rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DIe L0/92009; RMS 24953 / CE,
rel. Ministro üstro Meira,Segunda Turma, DIe 17/032008.3. Agrutso

rc§mental não proaido. (STl - AgRg no REspr 1313659 RR 2012nA9480-3,
Rilator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de lulgammio:
8rt02012, T2 - SEGLINDÁ TURMA, Data de Publicação: Dk 06[11201?)

Os Tribunais também já se posicionaram no mesmo sentido:

DIREITO PROCESSUAL CIWL, ruTELA PROVISORIA.
CONTRÁTO ADMINISTRATIVO, PRESTAÇÃO DE
SERYIÇO.RETENQ(O DO PAGAMENTO ATÉ COMPROVAÇÃO DE
REGULÁRIDÁDE EISCAL. FALTADE AMPARO LEGAL.
l, Não há amparo lcgal para que a Administração Priblica condicione o
pagarnento ile seruiço prestailo à comprooação ila regulaiilade fiscal
ila emptesa contrataila que o exeaúou.
ll. Recurso anluciilo e prooido.
(TI -D F 07094592320L7 8070000 DF 0709n59-23.2077.8.07.0000, Relator:

IAMES EDUARDO OUVEIRA, Data ile lulgamotto:2U0320L8,4" Turma
Cíoel, Data de Publicaçio: Publicado no DIE: 06/0420L8. Pág.: Sem Página
Cadastrada.)

APEAÇÃO E REEXAME NECESSÁr'iO. MANDADO DE
SEGURÁNÇÁ. DIREITO ADM]NISTRANVO. CONTRÁTO
ADMINISTRATTVO. PAGAMENTO DE SERVTÇOS PRESTÁDOS.
RE?ENÇÁO. APRESENTAÇÃO DE CERTTDÕES NEGATIVAS,
INADMISSIBILIDADE.

Matrir: Câlçada Cânopo, ne 11, 2e andar, Sa la 03 - Centro Apoio ll, Ba irro de Alphaville - Santana do Parna íba/ SP - CEP 06502- 160

Filial: Rua Açu,47 - Alphaville Émpresariai- Campinas/SP- CÉP: 13.09&335 licitacao@primebeneficios.com.br
Docirmento assinado digitalmente conÍorme MP n' 2.200-2,2001 de 24108i2001 , que institui a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileirâ - IcP€rasll. N
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7 - llegítima a exigência de apresentação ile ceftiilões negatioas ile
ilébito, quanilo a ernprcso contrataila efetioamente crmpiu corn sua
obigação, sob pena ile aftonta ao pittcípio ila legaliilaile e
erriquecirnento sem causa ila Ailmiaisfiação.
2 - A aplicação da pmalidade de retetção ile pagaffiefitos não consta nas sanções

elmcadas no artigo 87 da lzi ile Licitações.
3 - Recurso e remessa necessáia desprovidos. Seümçt mantiila.

FI-DF - AP O : 20730L1.1,733775 DF 0009762-63.2073.8.07.0018, Relator:
GILBERTO PEREIRÁ DE OLIVEIRA, Data de lulgammto:03/09201,4, 3'
Turma Cíoel, Data de Publicação: Publicailo no DIE: 77/092074. Pá9.: 707)

Não obstânte, deve ser observado também que a Administração não

pode se furtar ao pagamento de serviço já prestado, sob pena de caracterizar

enriquecimento sem causa, vejamos:

ADMINISTRATIVO, CONTRÁTO REG'ILARIDADE EISCAL.
CONDICIONáÀÍENTO PARA O PAGAMENTO PELOS SERWÇOS
PRESTÁDOR POR PÁRIICULÁR IMPOSSIBILIDADE, RECURSO
COMiECIDOE IMPROVIDO.
DECISÃO UNÁNIME.
O ato impugnalo pela açio constitucional foi pnticado pelo Sectetáio de

Estailo da Defesa Social de Alagoas, o que toma eoiilente a competência di
lustiça estadual para apreciar a dcmanda.
Não obstante o-poder confeido à Adminisfiação de exigir a comprotsação de

rcgulaidadc fscal ilurante toila a oigência do antruto, não pode proceder à
retenção do pagamento pelos seruiços comprooadamente prestatlos, sob

pena de caracteizar eniquecimento ilícito.

W-AL - At: 0801,723732016802N00 AL 0801L23-L3.201.6.8.02.0000,
Relator: Des. Celyrio Adamastor Tmório Accioly, Data ile lulgamento:
29/092016, 3o Câmara Cíoel, Data ile PublicaçÃo: 07/1020L6)

ÁÇÁO DE COBRÁNÇÁ - Contrato Administratioo - Fomecimento de telhas

à Municipalidadc - Prooa do adimplemento contratual por parte da autora -
Docafiterrtos que ilemonsttam o fornecimento efetioo de todas as
mercadodas, funtlo afastada a tese segurulo a qual parte do mateial não teia
sido mtregue - Deoer ila Administração de rcmuerar a contrataila, sob
pena ile entiquecimeúo sern causa -Custas deoidas pela parte oencida .-
Sentmça de procedência mantida - Recurso improuido. (ILSP - APL.:
7388562006826021,8 SP 0001388-56.2006.8.26.0278, Relator: kme de

Campos, Data de lulgammto:28/03p.0'11, 6o Câmara de Dfueito Público, Data
de P ubli caçÃo:07/042011)

Sendo assim, por não haver previsão legal, é ilegal a retenção do

pagamento de serviços prestados condicionado a apresentação de certidões .negativas,

restando à Administração Pública o dever de observar os procedimentos previstos em lêi

M.ttlt: Calçada Ca nopo, ns 11, 2s a ndar, 5âlâ 03 - Centro Apoio ll, 8ai.ro de Alphaville - Santana do Parna íbal SP - CEP 06502-160
f[bl: Ruâ Açu , 47 - Âlphaville Empresa.ial- Câmpinãs/SP - CEP: 13.ü)&335 licitacao@primebeneficios.com.br
Docum€nto assinado digita[nente conforme MP n'2.20Íl-.22001 de 24lOBl2OO'1, que insütui a lnÍraest ulura de,Chavês
Públicas B.asileira - ICP-Brâsil. l\)
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(Aplicação de penalidade), e desta forma efetuar o devido pagamento para não dar caula

ao enriquecimento ilícito.

stiMul-áN" 33 -TCE. CONIRÁTO áDMTNTSTRÁTwO. PRESTAÇAO
DE SERYIÇOS. IRREGUTARIDADE EISCAL ÜOU TRABALHISTA
DO COMTRÁTÁDO, RESILIQ{O UNIATERAL PELA
ADMINISTRAÇÃO, POSSIBILIDADE. NáO ENSE/Á RETENÇãO DO
PAGAMENTO. SALVO V ALOR DOS ENCáRGOS PREYIDENCIÁRIOS
DEWD O S. RESPONSÁBI TD ADE SOLIDÁRIA,
A inegulaiilade fiscal {ou ttabalhista ilo prestador de seraiço que

exectttou o cofltrdto, parcial ou totalmmte, autoiza a resilição unilateral, mas

não leçitima a rctencão ilo o o açarrrerrto oela Ailninistracão
Pública contratatte, saloo do oalor equioalante aos ancargos preoidefiiiáios
dmidos, em oirtuile ila responsabilidaile soliibária que lhe é imposta por lei.

Portanto, requer, mais rüna vez, a exdusão de exigência editalícia em

descompasso a legislação, doutrina e jurisprudência.

TV. DO PEDIDO DE REFORMADO EDITAL

Por todo o exposto, requer se digne o i. pregoeiro a JULGAR

PROCEDENTE A PRESENTE IMPUGNAçÃO a proceder as seguintes alterações:

i. Seja inclúda a Minuta de Contrato no Edital para préüo

conhecimento e análise pelos licitantes;

ii. Adequar as exigências de Habilitação - Qualificação econômico-

financeiro, incluindo os documentos obrigatórios e taxativos do art.

31 da Lei n." 8.666/93 íBalanco Patriuronial, índices contábeis e

iii,Seja estabelecido critérios o§etivos nos atestados de capacidade

técnica tais como: "compaüveis em CARACTERÍSTICAS,

QUANTIDADES E PRAZOS com o o§eto da licitação";

M.lrit: Calçad. Canopo, ns 11, 2q ànda r, Sàle 03 - Centro Âpoio ll, Bairo de Alphaville - Sa ntaha do Pamaiba/ SP - CEP 06502-160
Filialr Rua Açu,47- Alphaville EmprêsaÍial- Campinas/SP - CEP: 13.098-335 licitacao@primebeneficios.com.bÍ
Oocumsnto assinado digitafnente confoÍme Vl? n'2.200-212001 ôe 2410f,2(]É1, que institui a lnÍraestÍutura de Chav6s
Públlcas Brasileird - IcP€rasil.

Para finalizar, tem a Súmula 33 do TRIBUNAL DE CONTAS DO RIO

GRANDEDONORTE:

CeÉidão negativa de falência);
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iv, Excluir a previsão de multa excessiva quanto ao percentual,

alterando para percenfuais razoáveis de no máximo 10% a incidir

sobre o valor correspondente a taxa de administÍacão (positiva ou

negativa) cobrada da Contratantei

v. Excluir do edital a edgência de apresentação de qualquer certidão

negativa como condicionante para Íins de pagamento;

ú. Republicar os termos do eütal, reabrindo-se os prazos legais,

conÍorme § 4" do art. 21 da ki n." 8.66/93.

Destarte, requer a imediata suspensão do

E " como direta obediência ao princÍpio da legalidade a retificação do edital

convocatório com as adequações.

Na improvável hipótese de indeÍerimento da impugnação

apresentada, reque!-se desde já cópias dos autos do processo licitatório, para

salvaguarda dos direitos da Impugnante, sem prejuízo das ações judiciais cabíveis

(Mandado de Segurança), bem como para comunicação aos óÍgãos de fiscalização

extemos (Ministério Público e Tribunal de Contas).

Termos em que,

Pede DeÍerimento.

Santana de Pamaíba/S} 10 de março 2020.

Assinado de íorma digitalpoí
TIAGO DOs REIS MAGOGA

.,------ Dados: 2020.03.1 0 1 8s0l 1 {3'00'- 
Versáo do Adobe Acrobat Readen
2020.006.20034

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
Tiago dos Reis Magoga - OAB/SP 283.831

Mâtír: Calçàda Câ nopo, ne 11, 2e a nder, Sala 03 - Centro Apoio ll, 8aiÍro de Alphaville - Sônta na do Pôrna Íba/ SP - CEP 06502-160
Fllhl: Ruâ Açu,47 - Alphaville Emprêsarial- Campinas/SP - CEP:13.098-335licitãcao@pÍim.beneficios.com.br
DocxJmento assinado dlgitalmente conforme MP n'2.2ú-212@1 de 2410812001, quê lnstitui a lníÍaestruturâ de Chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Íg
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PROCURÂçÃO ÁD JUDTCTA ET ErTRÀ

OUTORGÂNTE:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIÂ EMPRESARIÀL LTDÀ, estabelecida na Rua Calçada

Canopo, n." 11,7 mdar, Sdâ 03 - Ccntro Âpoio, Bairo de Âlphavillq na cidedc de Saatana dc Pamaíba/SP -
CEP:06502160, inscita no CNPJ/MF sob n.' 05.340.639/0001-30, com Insc. Estedual n.o 623.051.405.115 e

Insc. Municipal t" 7?270; e su.. fili.is, ncste ato tcpÍcscntâda pclo scu sócio ptoptictário Sr. IOÃO
MÀRCIO OLwEIRÂ FERREIBÀ bnsilúo, casado, cmprcsário, portado! dâ Cédula dc Identidade RG
n." 20.907.947-2 e inscdto no CPF/MF sob o n." 186.425.20&17.

OUTORGADOS:

RENÂTO LOPBS, bruilciÍo, casedo, advogado, ingcdto ne OÂB/SP 406.595-8, insctito no CPF/IÍ"ÍF sob

o." 289.028.24$10; TIÀGO DOS REIS MAGOGÁ' brasilciro, casado, inscrito na OAB/SP 283.8í e CPF

n." 295.277.34-35 c ÂLEI(ÀNDRE MÁCIIADO BUENO. brasileiro, casado, insctito na OAB/SP 431.1t10

c CPF n," .m6365.98&70, todos cstebclccidos ne Rua Açu, n." 47, Irtcamênto Âlphaville Empresard
Campinas/SP - CEP: 13.09&335.

PODERES: Pclo prcacrte instrumcÍlto particular dc procuração e na melhor fotrna dc dircito, a Outorgentc

confcre arnplos podccs parr o foto cm gcral à defcsr dc seus direito e iatcrcsscs, com as cláusula ad iudicà et

cxtrâ, em qudquer Esfcrr, Juízo, Instânú ou Tribunal podcndo propoÍ cootre qucs! dc direito as açõcs

competentes e defend+.les nes contriries, seguindo umes e outtss, até 6nal decisão, usando os recursos legais

e acompanhando-os, confetindo-lhg eindr, podcrcs cspeciais pare 6s13igir, Ermar comptomissos e/ou
acordos, receber e dar quita$o, desistir, agindo etn coajunto ou sçaradementc, podcndo, einda subsaAehcer

csti cm outrenl com ou sêm rescrvas de iguú podctcs, daodo tudo por bonq 6rme e valioso.

Pmcuregão vâide por ? (dozc) oerce.

Santana de Pamaíbe/§P, 26 de fevereiro dc 2020
.:-

=

n*9.

,.fu

PR.ESARIAL LTDÀ
Olivcim Fcrcita Sócio prietfuio

RG n." .947 -2 - CPF /l',íF 186.425 .208-17

M.ti!: càlçada cànopo, nt 11,2r andâí, Sela 03 - C.ntíoÂpoio ll,8.irro dc Alphaülh - Santàna do PaÍnliba/SP - CE P 06502- 160 Éli.l: Rua Açu ,

47- Âlphàville Emp.eiariôl- C.mpinâr/SP - CEP: 13.098-335]jg84!gP!IfEi!$q!rb5<94!Í
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INSTRUMENTO PARTICI,'LAR - ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATO SOCI4,L
:

PRIME CONSULTORIA E Â§SESSORIA EMPRESARIÂL LTDÀ
IYIRE 352245s7E65

CNPJ/]VÍF 05.340.Gt9/0001-30

Por este instrumento paÍicular, e na melhor forma de direito, os abaixo assinados:

RODRIGO MANTOVâN! bnsileiro, casado sob o regime de sepsraÉo tot l de bens, nafird de Ribeirão
PÍeto/SB nascido em 25.03.1972, empresáriq portador da cédula de identidade RG n" 20.103.621 SSP/SP,
inscrito no CPFMF sob no 159.882.778-29, r€sidente e domiciliado na cidade de Campinas/SP, si19 gRua
João Lopes Vieir4 no 8l -Ap. t14 - Res Vila Bella Dom Pedro - CEP 13.087-734; e :'

JOÃO MARCIO OLwEIRA FERREIRA brasileiro, casado sob o regime de comuúão parcial de bens,
natural de Brodosqui/SP, nascido em 19.06.1972, empresário, portador da cédula de identidade RG n'
20.907.947 -2 SSP/SP, inscrito no CPF/'I\,ÍF sob n' 1E6.425.208-17, residente e domiciliado na Cidade de
Campinas, Estado de São Paulq na Rua das Abelias, no 1414, Condomínio Alphaville Dom Pedrq CEP
13097-173,

Na qualidade de únicos sócios componentes da sociedade empresária de responsabilidade limitada F\$ttE
CONSLTLTORIA E A§SESSORIÂ EMPRESARHL LTDd estabelecida na cidade de Santana de
PamaÍba, Estado de São Paulo, na Rua Calçada Canopo, no I l, 2o Andar, Sala 3, Bairro Alphaülle - Çenro
Apoio II, CEP 06.541{78, inscrita no CNPJ sob n" 05.340.639/0001-30, com Contrato Social arquivado na
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35224557865, em sessão de 10.08.2010 ("Sociedade"),
têm entre si, justo e contatadq alterar e consolidar o Conüato Social que se regeú de acordo com
seguintx termos e condigões:

ALTERAçÕES - Os sócios decidem, por unanimidade efetuar, aumento do capital social, na s

compoeição;

Como resultado da deliberação acima a cláusula 4'passa a ügorar com a seguinte redagão

AltêGÉo Contr8úsl da sodedade PRIME Á DMTMSTRADORA DE CARTÓES LIDA.

5
v
{\

/)

AÍ - 9833,t2v4
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"Cláusuls 4' - DO CAPITAL SOCIÀL"

Os sócios deliberaram aumento do capital social na ordem de R$ 1.150.000,00 (um milhão, cento e cinquenta
mil reeis) totslmente integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua toalidade, pelos socios
RODRIGO MANTOVANI na ordem de R$ 575.000,00 (qüúentos e setenta e cinco mil reais) e JOÃO
MARCIO OLMIRA FERREIRÀ na ordem de R$ 575.000,00 (quiúentos e setenta e cinco mil reais),
passando assim I totâlizar capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), com adequação
e formação de 10.000.000 (dez milhões) de quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cada, na seguinte forma:

r) RODRIGO MANTOVAIrII - possui 5.000.000,00 (cinco milhões) quotas sociais, com valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

b) JOÃO MARCIO OLrVEIRÀ rERREIRA - possui 5.000.000,00 (cinco milhões) quotas sociais,

com valor nominal dc RS 1,00 (un real) cada umg perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões
de reais).

Prúgrefo Primelro: De acordo com o arL 1.052 da têi 10.406 de 10.012002, a responsabilidade dos s,ocios

é restrita ao valor de suâs quotas no capital social, mas todoo respondem solidariamente pela integralização
docapial social i

Parágrafo Seguldo: As quotss sociais, referente ao aumento de capital no valor de R$ 1.150.000,00 (um

milhão, cento e cinquenta mil reais), totalmente intcgralizado em moeda corÍente deste país, detidg eg1. sua
totalidade, pelos sócios RODRIGO MANTOVANL na ordem de R$ 575.000,00 (quiúentos e setenta e

cinco mil reais) e JOÁO MARCIO OLwEIRA rERREIRÀ na ordem de Rl$ 575.0t10p0 (qünhentos e
setenta e cinco mil reais), passando assim a totalizar capial social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais, com adequação e formação de 10.000.000 (dez milhões) quotâs, no vâlor de R$ 1,00(um real) cada,

na seguinte forme

Paúgrefo Terceiro: Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometer de qualquer forma suas q
capital, parcial ou integralmente.

Altereção Conrai,âl dâ rod6dEds PRlrrrE COMULfOR á E ÁSSESSORIÁ EMPRESARI/ú LTDA.

BÍ - 0833,t2v4

NOME QUOTAS VATOR PARTICIPAçÃO

50%RODRIGO MANTOVANI 5.000.000 R5 s.000.000,00
5OoÁ /JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA R$ s.ooo.00o,005.000.000
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Parágrúo Querto: Os reursos mantidos nas contas de pagamentos, nos termos do aÍt 12 da LÉi
12.865D013: (i) constituem patimônio separadq que não se conflmde com o da Sociedade; (ii) úo
respondem direta ou indirctamente por neúuma obrigção da Sociedadg nem podem ser objeto de arresto,
sequeshc, busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial em funçâo de débitos de
responsabilidade da Sociedade; (iii) não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e
(iv) não compõem o ativo ú Sociedade, para efeito de falência ou liquidaçãojudicial ou extrajudicial.

Por finL informam os sócios que todas as demais Cláusulas do ConEato Social, que não foram objeto de
alteração no ptrsente instwnento, peÍmanecem inalteradas qudrto ao seu conteúdo. Decidem, por finq
consolidar o Contato Social da Sociedade.

"COI{TRATO SOCIAL DA SOCIEDADE, EMPRES/IRIA LIMITÁDÀ
PRIME CONST'LTORIA E ASSESSORIA EMPRESÀRIÀL LTDÀ

..CONSOLtDAÇÃO"

CIáusuIa I.-DA DENOMINAçÃO, SEDE E FINS

A Sociedade empresáÍia limitada giraní sob a denominação social de PRIME CONSULTORIA E
AS§ESSORIA EtWnfSenUf, f,fOrt e teú sua sede social na Cidade de Santana de Pamaíba, Estàdo de

São Paulq na Rua Calçada Canopo, no 11, 2" Andâr, Sala 3, Baino Alphaville - Centro Apoio II, CEP
06.541-078.

- Filial 0l - Rua Açq no 47, Téneo e lo Paümento - Sala A, LoteaÍnento Alphaülle Campinas, na Cidade de
Campinas, Estado de São Paulq CEP 13098-335, irucrita no CNPJ/I,ÍF 05.340.63910002-
359043214818, com número de arquivamento doc. 295.594/14-7, em sessão de 05109D014.

10, sob o MRE

Cláusulr 2' - A Sociedade podeÉ abrir e extinguir filiais, agências ou escritórios em qualquer
tenitório nacional, por deliberação dos sócios mediante alteração contatual ou associar-se
sociedades.

Cláusula 3'-DO OBJETwO SOCIAL DA SOCIEDADE

A Sociedade tem por objetivo social as seguintes atividades:

BÍ - 9{É}3,a2vr
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a. Assessoria e Consultoria em gestÍlo empresarial - CNAE 70.2014-00;

b. Emissão de vale refeição, vale alimentagão, vale transporte e vale combustível - CNAE 82.99/7-02;

c Comércio Varejista de peças e accssórios novos para veíoulos automotores - CNAE 45,30/7-03;

d. Intermediação comercial na venda de combusíveis, produtos alimentlcios, móveis e eqüpamentos
eletrônicos - CNAE 46.191240;

e, Incorporação de empreendimentos imobiliários - CNAE 4l .10/7-00;

f. Participação em outras sociedades empresariais - CNAE 64.63/8-00;

g. Comércio Varejistâ de equipamentos e suprimentos de informática - CNAE 47.51D-01;

h. Aluguel de máquinâs e equipamentos de escritório - CNAE 77.3311-00;

i. Prestação de Servigos de intermediação e Agenciamento de Serviços Negóoios em Geral - CNAE 7490/l-
04;

j. Gerenciamento de frotas e ger€nciaÍnento de abastecimênto de veículos automotoÍes - CNAE 8 Z.ggh-í\;

k Serviço de cessão de direito de uso de software customiável - CNAE 62.02J3-00.

L Ananjo de pagamento de compra e trânsferênciq com conta de pagamento pré-paga e para uso domestico,
nos termos dos artigos 8'ao 10, do Regulamento Anexo à Circular 3.68A20rc, do Banco Central do Brasil.
Integram a atiüdade de arranjo de pagamento, (i) a prestaÉo de servigos de gestilo de moeda eletrônica
depositada conta de pagamento, na forma de caÍeira digital, incluive para aporte ou saque de recursos

mantidos em conta de pagamento, transferência originada de ou destinada a conta de pagamento, execugão
remessa de fundos e conversão de moeda flsica ou escritural em moeda eletrônica ou üce-versa; e (i
emissão de instrumento de pagBmento e administração de cartões de crédito, débitq convênio e servi
emissno pópria ou emitidos por terceiros - CNAE 62.04-0/00.

Perígrafo Único: A Sociedade explora atiüdade econômica empresarial organizada, sendo,
sociedade emprcsária nos termos do artigo 966 caput e parágrafo único e artigo 982 do Código Civi

At8rsÉo conHud de sododedê PR ilíE COTVSULTOR Á EÁSSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

BT. t8334r{
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Cláusula 4'- DO CAPITAL §OCIAL

O capital social subscrito e totalmente integralizado é de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais),
reprcsentados por 10.000.000 (dez milhões) de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um rcal) cada uma,
assim distribuídas entre os sócios:

c) RODRIGO MANTOVAIU - possui 5.000.000 (cinco milhões) quotas sociais, com valor nominal
de R$ 1,00 (um real) cada um4 perfazendo um total de RS 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

d) JOÃO MARCIO OLwEIRA FERREIRA - possui 5.000.000 (cinco milhões) quotas sociais, com
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
reais).

ParÉgrafo Primeiro: De acordo com o art. 1.052 da Lei 10.406 de 10.01.2002, a responsabilidade dos sócios
é rcstrita ao valor de suas quotas no capital social, mas todos rupondem solidariamente pela integrali4lgão
do capital social. ,.r

Parágrofo §egundo: As quotrs sociais, referente ao aumento de capital no valor de R$ L150.m0,00 (um
milhão, cento e cinquenta mil rcais), totalmente integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua
totalidade, pelos sócios RODRIGO MÂNTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quiúentos e setenta e

cinco mil reais) e JOÃO MÀRCIO OLMIRA FERREIRÀ na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e
setenta e oinco mil reais), passando assim a totalizar capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais, com adequação e formação de 10.000.000 (dez milhões) quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cadq
na seguinte forma:

Paúgrafo Terceiro: Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometff de qualquer forma suas
capital, parcial ou integralmente.

Paúgrafo Quarto: Os r€cursos mantidos nas contas de pagâmentos, nos termos do alt.
12.86512013: (i) constituem patrimônio sêparado, que não se confirnde com o da Soci

NOME QUOTAS VATOR PARTICIPAçÃO.

ROORIGO MANTOVANI 5.000.000 Rs 5.000.000,00 50%

JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 5.000.000 Rs 5.000.000,00

Alteraçáo Confatual da EodedEdE PRIME CONSULIOR/Á E ÁSSESSORIA EMPRESARIAL L|OA.

BÍ - 963342v4
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respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigagão da Sociedade, nem podem ser objeto de anesto,
sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial em fungão de débitos de
responsabilidade da Sociedade; (iii) não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e
(iv) não compõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidagão judicial ou extrajudicial.

Cláusula 5'- D0 PRAZO

A Sociedade tem sua durâção por tempo indeterminado, considerando.se o seu inÍcio em 03 dejulho de 2002.

ctáusura 6. - DA ADMIMSTRAÇÃO, CnnÊXCn E REPRESENTAÇÃO DA SOCIED{)E

A Sociedade será administrada pelos sócios (i) RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, casado sob o.regime
de separação total de bens, natural de Ribeirão Preto/SP, nascido em 25.03.1972, empresário, portador da
cédula de identidade RG n" 20.103.621 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob no 159.882.778-29, reside4te e

domiciliado na cidade de Jaguariuna / SP, sito à Rua Oito, no 1815 - Cond. Fazenda Duas Marias, CEP
13.916432, que será investido do cargo de "Diretor A"1 e (ii) JOÃO MARCIO OLMIRA rERREIRA,
brasileiro, casado sob o regime de comuúão parcial de bens, nahnal de Brodosqui/SP, nascido em
19.06.1972, empresário, poÍador da cédula de identidade RG n" 20.907.947-2 SSP/SP, inscrito no CPFÀ,ÍF
sob n' 186.425.208-17, rcsidente e domiciliado na Cidade de Campinas, Estado de Slto Paulo, na Rua das

Abelias, n' 1414, CondomÍnio Alphaülle Dom Pedro, CEP 13097-173, que será investido do cargo de

"Diretor 8". Competirá a ambos administrar livremente a Sociedade, praticando com plenos e ilimitados
poderes de gestão os atos nec€ssários ao bom andâmento de seus negócios e a realizaçío de seus objetivos,
podendo representar a Sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, nomear procuradores

"ad judicia" e "ad negotia", assinar contratos, assumir obrigações, emitir, endossar, caucionar, descontar,
sacar, avalizar títulos de emissilo da Sociedade, abrir e encerrar contas bancárias em bancos públicgp.pu
privados, efetivar saques e moümentação bancárig assinar, enÍim, todos os papéis de interesse da Soci«üde,

Parágrafo Primeiro: Compete especificamente ao í'Diretor 4", sem prejuízo dos poderes descritos no caput
desta cláusula, o geÍ€nciamento das operações sujeitas aos riscos em geral, exceto pela realização de
operações sujeitas aos riscos de crédito.

Parógrafo Segundo: Compete especificamente ao "Diretor 8", sem prejuízo dos poderes descritos no
desta cláusulg a responsabilidade pelo cumprimento das normas rclativas à conta de pagam

administração de recursos de terceircs e pela realização de operaçies sujeitas aos riscos de crédito.

Áltsr8Éo Contalusl ds sociiúsdê PR ME CO /SULrOR á E ÁSSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
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Panlgrafo Terceiro: Os diretores, no exercício de suas frmções, quando nomearem procuradores "ad
judicia", devem especificar claÍamente o mandato do procurador, da mesma forma procedendo com relação
aos procuradores "ad negotia".

Paúgrafo Quarto: Fica vedado aos diretorcs o uso do nome Sociedade em avais, fianças, aceites e endossos
de mero fâvor e de outos documentos estranhos ao objetivo social, sob pena de serem considerados nulos de
pleno direito à rcsponsabilidade sooial.

Psúgr.fo Quirto: O contraÍo podeú ser reformado no tocante à administração, por consenso dos sócios.

Paúgnfo Seío: Os diretores farão jus, individualmente, a uma retirada meÍsal a tÍtulo de "pró-tabore", que
seú determinada de comum acordo ente os sócios, dentro das possibilidades financeiras da Sociedade.

chlusula 7' - DA§ oBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE

As políticas e procedimentos intemos da Sociedade para controle e prevenção dos crimes preüstos na Lei no

9.613, de 3 de março de 1998, deverão ser aprovadas pela Dirctoria da Sociedade e observarão as seguintes
diretrizes: (i) elúorar um manual intemo das políticas e procedimentos indicando as rcsponsabilidades dos
integrantes de cada nível hieúrquico da instituição; (ii) contemplar a coleta e registro de informações
tempestivas sobre clientes, que permitam a identificação dos riscos de ocorrência da prática dos
mencionados crimes; (iii) definir os critérios e procedimentos para seleção, beinamento e acompanhamento
da situação econômico-financeira dos empregados da Sociedade; (iv) incluir a análise prévia de novos
produtos e serviços, sob a ótica da prevenção dos mencionados crimes; e (v) receber ampla divulgação
interna.

Prógrafo primciro: Os procedimentos intemos devem incluir medidas préüa e expressamente
estabele.cidas que p€rmitam confirmar as informações cadastais dos clientes e identificar os beneficiários
finais das operações e possibilitar a caracterização ou não de clientes como pessoas politicamente expostas.

; i-i
Panlgrafo segundo: A Sociedade deve obaervar política de governançs, aprovada pela Diretoriq'que
aborde os aspectos Íelativos so gerenciaÍnento de riscos, gestão de patimônio e à prcservagão do valor.e da
liquidez das moedas eletrônicas emitidrs.

Paúgrafo terceiro: A política de govemança da Sociedade deve ser adequadamente docum
submetida a revisões anuais, com a documentação mantida à disposigão do Banco Central do Brasi
atribuições e responsabilidades; e gamntir a independência das atiüdades de gerenciamento d
inclusive mediante segr€gação enhe a área operacional e a de gestão de risco. "

AlterEção Contatral da sociêdade PR iIE COTVSULfOR Á E ÁSSESSORIA EIíPRESARIAL LTDA-
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ctáusuta 8. - DAs RJIINIÕES DOS SÓCIO§

Anualmente, dento dos quatro primeiros meses após o término do exercício social, a Sociedade reunir-se-á
na sede social, em dia e hora prcüamente anunciados, a fim de submeter aos sócios as contâs da
administração, cabendo-lhes a aprovsção do Balanço Parimonial, demais demonstrativos contábeis do
exercício findo e destinação dos resultados do exercício.

Cláusule I - A Reunião de Sócios toma-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre
a matéria que será objeto dela bastando, no caso do Balanço Patrimonial e demais demonstrativos contábeis,
a assinatura de todos os sócios para considerar as contas do exercício, dispensando se, neste caso, as
formal idades das reuniões,

CIáUSUIA 10'- DO EXERCÍCIO §OCIAL E DESTINO DOS RESI]LT{)OS

O exercício social terminará no dia 3l de dezembro de Çada ano, ocasião em que será levantado um.Balanço
Patrimonial, Demonstração dos Resultados do exercício e demais demonstrações contábeis previstâs na

legislação. Após as deduções de Lei, os luoros llquidos apurados ou prejuízos verificados serão diüdidos ou
supoÍados pelos sócios na proporção em que por eles se deliberar na reunião de Sócios podendo, em caso de

lucros, sercm incorporados ao capital por deliberação dos sócios.

ClÁusutg 11' - Respeitados sempre os interesses maiores da Sociedadg a reunião de sócios poderá deliberar
por levantar demonstraçõ€s contábeis intermediárias ou periódicas e, assim como no encerramenlg,.dos
exercícios sociais, deliberar pela disfibuiçáo de lucros ou prejuízos em proporção diferente das quotas sociais
possuídas por cada um dos sócios.

ctÁusula 12'-DAS QUOTAS SOCIAIS, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA

Se um dos sócios desejar retirar-se da Sociedade, deverá comunicar essa intenção ao outro sócio, com
antecedência mínima de 30 (tiÍrta) dias, que em igualdade de condigões, teú preferência na aquisição das

quotas de cÀpitêl do sócio retirante.

Cláusuta 13. - DO FALECIMENTO OU IMPEDIMENTO DOS SÓCIOS

No caso de falecimento ou impedimento do sócio nío adminisrador, a Sociedade não se d
continuando o seu negócio com o sócio adminisrador, o cônjuge e os herdeiros do falecido ou im ao

AltrraÉo Contsatual da Eocidade PR ME CO TSULIOR Á E /qSSES SORIA EMPRESARIAL LTDA.
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havendo acordo nesse sentido, os haveres do sócio falecido ou impedido serão apurados em balanço
especialmente levantados na ooasião e serão pagos aos seus herdeiros da forma que se combinar entre as
partes, sempre levando em consideração os interesses sociais. PoÉm, a Sociedade se dissolveú no caso de
falecimento ou impedimento do sócio administrador e o praz) de pagamento dos seus haveres não poderá
ultrapassar o prazo de dois anos.

cláusuta 14'- DA RESOLUÇÃO E DISSOLUÇÃO DA SOCEDADE

A §ociedade poderá ser dissolvida, desde que haja acordo entre os quotistss ou por disposigão da lei. Depois
de pagas as dívidas porventura existentes, o saldo será r&teado entre os sócios na proporção de suas quotas.

ctáusula 15'- DAs ÁLTERÁÇÔES CONTRATUAIS E FORO

Fica desde já eleiúo o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais priülegiado que seja-

cktusula 16' - DIsPosIÇÕEs TRANSTTÓRIAS

Aos casos omissos deste contrato social, aplicar-se-ão as disposições da Lei 10.406 de l0 de janeiro de 2002
e subsidiariamente o disposto na Lei 6.4Un6.

Ctáusule 17 - Os sócios e administradores declaram, sob as penas da lei, de que não esülo impedidos de
exercer a adminisEação da Sociedade, por lei especial, ou em ürtude de condenagão criminal, ou por se

encontraÍem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariaÍnente, o ecesso a cargos públicqs;
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, cóncussão, peculato ou contra a economia popul
contra o sistema financeiro nacional, corúra normâs de defesa da concorrência, conta âs relagões

consrmq fé pública ou propriedade, nos termos do Artigo I,011, § l', da Lei no 10.406/2002, bem com
se acha incurso na proibição de arquivamento preüsto naLei n'8,934/94;'

Alt€ragáo Contrsiral d8 sodedad€ PRt rE COTVSULrORÍÁ E ÁSSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
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E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente insEumento de Contrato Social de Constituição
em 03 (ffis) vias de igual e forma, j
fins e efeitos de direito. de 17

Sócios:

com as testemuúas abaixo, para que produza os deüdos
de dezembro de 2019.
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u-u*C,odc

Pregão Presencial n.o 05/2020 - SRP - PreÍeitura de Nova Santa Barbara
2 mensagens

Tlago dos Reis Magoga <tiago.magoga@primebeneÍicios.com.br>
Para:'licitacao@nsb.pr.gov.bl, <licitacao@nsb.pr.gov.br>
Cc: licitaprime <licitaprime@primebenefi cios.com.br>

í0 de março de 2020 18:04

Boa tarde sra. Pregoeira,

Nos têrmos da cláusula .1 do edital do Prêgão Presencial n.o 05/2020 - SRP, oncaminho em anexo a impugnaÉo
aos sêus termos.

No aguardo da resposta no prazo legal previsto na cláusula 4.'1.1 do edital.

Solicito o obséquio de confirmer o recebimento deste.

Atenciosamente,

Tiago dos Reis Magoga

Juridico

Rua Açu, 47 - Alphaville Empresarial Campinas - SP

F: ('19) 3518 7000

tiago.magoga@primebenefi cios.com.br

PRIME.í
B EN E FiCIOS EM CAR Í ÔES

2 anexos

E IMPUGNACAO_NOVA SANTA BARBARA - PR.pdí
949K

Ê 02 - Contrato Social_+_Procuracao,pdf
1689K

Sêtor dê Licitações - PÍôÍ.ltura Municipal dê Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br,
Pera: Tiago dos Reis Magoga <tiago.magoga@primebeneÍicios.com.br>

Bom dia,
j

htFs//mail.google.coÍ maiuúo?lk=1463514b4d&view=pt&search=all&psÍmthld=threa fÁ3Ai6608125789924í0416&simpl=msg-rÁ341660812

íí de marÇo de 2020
07:57
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E{ail d€ lsmwêb - SoluÉ6s para lntemet - Pí€gão Presencial n.o 0í2020 - SRP - Pígfeilura de Nova Santa Baóâra

Att,
ffexto das m€nsâgens anterior€8 oqrltol

Elaine Crlstina Luditk dos Santos
Setor de Llcitaçóês
Prefeitura Municipal do Nova Santa Bárbara
TeleÍone (43) 32664'l'14

13q

htFsJ/mail.googls.codmaiuu/O?ik='1463514b4d&view.pt&seanfi=all&p€ímthld=thread-ff634166081257899241041*§impl=msg-f/mÂ1660A12... 2n



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 137

CORRESPONDÊNCIA IITTERNA

Nova Santa Bárbara, Ll / 03 I 2O2O.

De: Pregoelra

Para: Departanento Juúdlco

Assunto: Impugaação ao edltal de Fregão Presencial n" S|2O2O.

Prezada Senhora,

Solicito parecer jurídico quanto à impugrraçáo ao edital
de Pregáo Presencial n' 5l2O2O, apresentada pela empresa PRIME
CONST'LTORIÂ E ÂSSESSORIA EMPRES.âRI.AL LTDA, CNPJ N"
05.340.639/OO0 1-3O, conforme anexo.

Sendo o que se apresenta paÍa o momento.

Atenciosamente,

2!"

Môaica Marla Proeuça da Conceiçáo
Pregoeira

Portaria n'OO5/2O2O

Rua WalÊedo Bittsocoud de Mora€s, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080/000150
E-nail: ligiE@l@Isb.p!4ottb[ - Nova Sarta Baóara - PaÍaná

I
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licitacao llcltacao <llcitacao@nsb.pr.gov.bÊ

e-rury Go 3l

Pedido de Esclarecimentos - 10í84 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA -
PR
2 mensagens

Andrê Lima <andre.lima@primebeneficios.com.bp 11 de março de 2020 12'.02
Para: "licitacao@nsb.pr.gov.br" <licitacao@nsb.pr.gov.br>
Cc: Sirlene <sirlene@primebeneficios.com.bÊ, Jardel Boneli <jardel.boneli@primebeneÍicios.com.bÊ, RaÍael de MoÍaes
Camini <raÍael.camini@primebenef cios.mm.bÊ, Leonardo Sene <Leonardo.sene@primebeneÍicios.com.bt, Diego
Bortolotto <diego.bortolotto@primebenef cios.com.br>, Fabio Maretto <Íabio.marêtto@primebeneÍicios.com.br>

A Prefeitura Municípal de Nova Santa Barbara - PR

Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada para implantaÉo e operação de
sistema informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e @rretiva dos veículos e máquinas

^pertencentes 
a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR.

Prezados (as) Senhores (as),

A PRIME CONSULTORTA E ASSESSORI.A EMPRESARI,AL LTDA, CNP]: 05.3210.639/0001.30, tendo interesse em
participar do PREGÃO PRESENCIAL No 5/2020 - SRP

(Processo Administrativo n.006/2020), encaminha os seguintes questionamentos:

1 - Esclarecimento,

AtualmenE existe alguma empres contrata fomecendo o objeto em qu6tão? Caso positivq qual o nome da
empresa e Exa administrativa ?

2 - Esclarecimento.

x. Banco de Dados para fornecimento de relatórios gerenciais com históricos dos serviços executados, despesas de
manutenção de câda um dos veÍculos da frota, fornecendo, inclusive, índice de atendimento por tipo de serviço;
Como será qualificado o índice de atendimento por tipo de serviço?

3 - Esclarecimento

RefeÍente a Nota Fiscal e certidír€s / Prazo de Atesto

18.1. Em até 30 (trinta)Lllelapós a entrega das peças e/ou prestação dos serviços, mediante aplcscntêção da
nota fiscal acomp@hêdAjElCtlldêggpslldêlgduntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (BED e
pela Procuradoria-G PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e à DÍvida
Ativa da União (DAu)-pSt€Es_êtllEidstEdos, inclusive os créditos tributários relativos às contribuicões sociais
plCyi$aEnês_ê]íneas 'a', "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.212l1991. às contribuicões
instituídas a título de substituiçãg, e às contribuições devidas,l2ql!§i a terceiros e Certificãdo de Reoularidade de

Situaçãqj u nto ao FGTS.

Em relação a apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) e/ou Fatura(s) utilizamos a Nota Fiscdl Eletrônica por obrigação
de Lei Ndcional. Sendo assim, disponibilÍzarenos junto ao sistema tecnológtzo um módulo especial (Financeiro), no

https://mail.google.cony'maiUú0?ik=1463514Md&view=pt&search=all&permtiid=thread-Íyo341660880348615728972&simpl=msg-l'/6341660880... 1/4
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3. DA PRESTAçÃo Dos sERvrços 1 4 0

c) A rede credenciada deverá ser suficiente para o pleno atendimento da demanda de serviços de manutenção de
seruiços, contendo obrigatoriamente, após a assinatura da ata de registro de preços, o mínimo de 01
(um) estabelecimento credencíâdo de autopeçâs, oficínas mecánicas, borÍacharia e lavagem de veículo,
no municíplo de Nova Santa BáÍbaÍa - PR.

d) Conforme necqssidade do Órgão Gerenciador, e sem qualquer ônus a ele, a Beneficiária da Ata deverá êfetuar os
credenciamentos das empresas autorizadas, caso não possua estabelecimentos credenciados nas cidades de
Nova Santâ Bárbara, Londrina, Cambé, Cornélio Procópio e Curitiba - PR, dispondo do prazo de 10 (dez)
dias.

cúusuul sÉTrMA- DAs oBRTGAçÕEs DA BErraEFIcúRH DA ATA

- A Beneficiária da Ata deverá fornecer, em até 10 (dez) dias úteis contâdos da expedição da ordem de
execução dos serviços, relação completa das oficinas conveniadas e comunicar ao Município qualquer
acréscimo ou supressão oconida.

De acordo com os subitens 3c e d, entendemos que devemos apresentar rede credenciada que efefue os seuiços de
autopeçs, ofrcinas mgânicas, bormcharia e lavagem de veículo no ato da assinatura dd ata apends referente a
cidade de Nova hnta aárbara - PR. Pdrd ds demais cidades e tipos de seruiços deveremos considerdr o prdzo de 10
(dez) dias úteis ontados da expedição da ordem de erecução dos seruiços para apresentação da relação completa

- das ofrcinas anveniadas. Estamos corretos no entendimento?

Desde já agradecemos e estamos a disposição para todos os esclarecimentos.

Atenciosamente.

And?é Llma I Llclt Éo
Íel (t9) 3518 7lXlO. R.m.l 7021

Ruô Â{lr, 47 - Alphavill! Empr.lâriàl
Ctmph!3 / SP - CEP 13Gr8.335
www rfi ôcbcnêlltôs.com.àt

^PRIMEIar rrt; !c ro 1i rr,r cAÊrÔis

^b-t
^lrrai 

ê lr{rÍi. panía am Írà r69on abilidada io<iiú a aorigímr.$â (o.n o .naro ixrüaílê

Setor de Licltações . PrêfeituÍa Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.bÊ
Para: Andre Lima <andre.lima@primebenefi cios.com.br>

11 de março de 2020
13;48

Boa tarde,

Segue anexo respostas aos questionamentos.

Alt,
[Íexto das mohsagens ant€riores oculto]

Elaine Gristina Luditk dos Santos
Setor de Llcitações
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

https://mail.google.corÍy'maiULúo?ik=14635'l4Md&üew=pt&search=all&permthid=thread-fÁ34'1660880348615728972&simpl=msg-í'Á341660880 3t4
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ESCLARECIMENTO 2
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N'5/2020

lnteressada: A PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA, CNPJ: 05.340.6391000í-30

Foi encaminhada mensagem eletrônica solicitando esclarecimentos acerca do
Edital de Pregão Presencial n.o 5l2O2O, que tem por objeto a Registro de Preços
para eventual contratação de empresa especializada para implantaçâo e
operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de
manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota
do município de Nova Santa Bárbara - PR, nos termos seguintes:

1 - Esclarecimento.
Atualmente existe alguma empresa contrata fornecendo o objeto em questão?
Caso positivo, qual o nome da empresa e taxa administrativa?
Resposta: Não houve contretações anteriores do objeto deste pregão.

pela Procuradoria-Geral da Fazenda acional (PGFN). referente a todos os

administrados. inclusive os créditos tributários relativos às contribuicões sociais
previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do paráqrafo único do artiqo 1í da Lei Federal
n.? 8.2121'199'1, às contribuicÕes instituídas a título de substituição, e às

u evidas or lei a tercei rt
Situacão iunto ao FGTS.

Em rêlação a apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) e/ou Fatura(s), utilizamos a
Nota Fiscal Eleúônica por obrigação de Lel Nacional. Sendo assim,
disponibilizaremos junto ao sistema tecnológico um módulo especial

Rua Walfredo Bitlencourt de Morâes, 222,ÍeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.Dr.sov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

2 - Esclarecimento.
X. Banco de Dados para fornecimento de relatórios gerenciais com históricos
dos serviços executados, despesas de manutenção de cada um dos veículos da
frota, fornecendo, inclusive, índice de atendimento por tipo de serviço; Como
será qualificado o índice de atendimento por tipo de serviço?
Resposta: Os indices dos atendimentos deverão ser, no mínimo, dos
serviços especificados no edital convocatório, que são: mecânica, elétrica,
suspênção, freios, retifica de motores e bomba ejetora, retifica de ar
condicionado, borracharia, lavagem de veículos, alinhamento,
balanceamento e cambagem, funilaria e pintura, serviços de guincho,
fornecimento de pneus, lubrificantes, ARLA 32 - Agente redutor liquido
automotivo, filtros, peças e acessórios em geral.

3 - Esclarecimento
Referente a Nota Fiscal e certidões lPrazo de Atesto
18.1. Em até 30 (trinta) dias após a entrega das peças e/ou prestaçáo dos
serviços, mediante apresentacão da nota fiscal acomoanhada da certidão
expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
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(Financeiro), no qual estarão disponíveis todas as Nota(s) Fiscal(is) e/ou
Fatura(s) juntamente com os relatórios analíticos e sintéticos para
conferência/atesto delas.
No mesmo módulo também disponibilizaremos todas as certidões de
regularidade da empresa contratada necessárias para composição do processo
de pagamento. Desta maneira estamos corretos que atenderemos ao subitem
18.1?
Resposta: Sim, estlio corretos.

Entendemos que o atesto da Nota Fiscal/Fatura estará incluso no prazo de 30
dias para pagamento da mesma. Desta maneira estamos corretos no
entendimento?
Resposta: Sim, estlio corretos.

4 - Esclarecimento
Atualização financeiro em caso de atraso de pagamento

Em caso de atraso nos pagamento, quais os Índices financeiros que serão
adotados como critério de atualização financeira dos valores a serem pagos,
desde a data final do perÍodo de adimplemento de cada parcela até a data do
efetivo pagamento?

Resposta: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo
Município de Nova Santa Bárbara - PR, o valor devido deverá ser acrescido
de atualização Íinanceira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento)
ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

l=(TX/100)/365

EM=lxNxVP,onde:

I = indice de atualização Íinanceira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias êntre a data prevista para pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso

5 - Esclarecimento
Prazo para execução de serviços

Rua Walfredo Bittencourt de Morâes, 222, TeleÍone - 43.3266-8í 00 - C.N.P.J. N.0 95.561.080i0001-60
E-mail: licitacao@nsb.or.sov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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í6.1, Os prazos para execuçáo das manutençÕes/ reparos necessários nos
veículos, nacionais ou importados, devem ser estabelecidos de comum acordo
com a Beneficiária da Ata de Registro de Preços, levando-se em consideração
o grau de avaria nos mesmos, porém os serviços de pequena monta
(manutenções preventivas) deverão ser efetuados sempre dentro de um prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo que para a manutenção corretiva
o prazo não seja superior a í20 (cento e vinte) horas, a partir da aprovação do
orçamento, sem prejuízo a serviços de maior durabilidade, desde que
previamente informados ao Órgão Gerenciador.

Haja vista a complexidade da maioria dos serviços de manutenções corretivas e
preventivas, os prazos de 48 (quarenta e oito) horas e í20 (cento e vinte) horas
se torna muitas vezes inexequível para realização dos serviços de manutenções
preventivas e corretivas. Sendo assim, o estabelecimento credenciado realizará
o serviço de manutenção no menor prazo possível tendo em vista à necessidade
de realizaçâo da manutenção por parte da Contratante. Desta maneira estamos
corretos que atenderemos ao subitem 16.1?
Resposta: Sim, esüio corretos.

6 - Esclarecimento
Serviços de lavagem
5.10. Os veículos deverão ser entregues lavados, com todos os equipamentos
de segurança (equipamentos obrigatórios de acordo com o Código de Trânsito
Brasileiro) e em perfeitas condiçóes de uso.
Entendemos que os serviços de lavagens deverão ser inclusos na Ordem de
Serviço que a contratante encaminhará ao estabelecimento credenciado, sendo
que o custo do mesmo ficará sobre responsabilidade da contratante. Desta
maneira estamos corretos no entendimento?
Resposta: Além dos demais serviços solicitados no edital, na proposta
ofertada também deverá estar incluso os serviços de lavagem de veículos.

7 - Esclarecimento
Em relação a Frota de veículos apresentada no item 7, solicitamos os seguintes
esclarecimentos:
Atualmente existem veículos em garantia de fábrica?
No caso de existência de veículos em garantia de fábrica, solicitamos as marcas,
modelos e ano de fabricação dos mesmos, bem como em quais cidades estão
alocados.
Resposta: Existe apenas um veicuto com garantia de fábrica, Renault
Logan í.6, ano 2019 - Placa BDE-8864, pertencente ao Conselho Tutelar.

I - Esclarecimento
Sobre apresentação de rede credenciada

3. DA PRESTAçÃO DOS SERVrçOS
c) A rede credenciada deverá ser suÍiciente para o pleno atendimento da
demanda de serviços de manutenção de serviços, contendo

Rua Watfredo Bittencourt de Moraes, zzz,Telelone - 43.326G8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001€0
E-mail: licitacao@nsb.pr.sov.br - Nova Sânta Bárbara - Paraná
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obragatoriamênte, após a assinatura da ata de registro de preços, o mínimo
de 0'l (um) estabelecimento credenciado de autopeças, oficinas mecânicas,
borracharia e lavagem de veículo, no município de Nova Santa Bárbara -
PR.
d) Conforme necessidade do Ôrgão Gerenciador, e sem qualquer ônus a ele, a
Beneficiária da Ata deverá efetuar os credenciamentos das empresas
autorizadas, caso não possua estabelecimentos credenciados nas cidades
de Nova Santa Bárbara, Londrina, Cambé, Cornélio Procópio e Curitiba -
PR,.dispondo 9o prazo de 10 (dez) dia_s.
CLÁUSULA SÉTMA- DAS oBRIGAÇÕES DA BENEFICÉRIA DA ATA
- A Beneficiária da Ata deverá fornec€r, em até í0 (dez) dias úteis contados da
expedição da ordem de execução dos serviços, relação completa das
oficinas conveniadas e comunicar ao Município qualquer acrésiimo ou
supressão ocorrida.
De acordo com os subitens 3c e d, entendemos que devemos apresentar rede
credenciada que efetue os serviços de autopeças, oficinas mecânicas,
borracharia e lavagem de veículo no ato da assinatura da ata apenas referente
a cidade de Nova Santa Bárbara - PR. Para as demais cidades e tipos de
serviços deveremos considerar o prazo de 10 (dez) dias úteis contados da
expedição da ordem de execuçáo dos serviços para apresentação da relação
completa das oficinas conveniadas. Estamos corretos no entendimento?
Resposta: Sim, estiio corretos.

Diante do exposto, esclarecem-se os questionamentos, mantendo-se
inalterado o Edital.

O inteiro teor do presente pedido de esclarecimentos ao edital de Pregão
Presencial SRP n.o 5l2O2O será disponibilizado no site do Município de Nova
Santa Bárbara, www.nsb.pr.qov.br/oortal/licitacao/andamento, para ciência de
todos os interessados.

Nova Santa Bárbara, 11 de março de2020.

Mônica Maria Ma da Conceiçãon
Pregoeira

Portaria n'005/2020

Rua Wafredo BittenmuÍt de Moraes, 22z,ÍeleÍone - 43.326G8100 - C.N.P.J. N.o 95.56í.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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AVISO DE SUSPENSAO DO PREGAO PRESENCIAL N'5/2020

O Município de Nova Santa Biirbara, Estado do Paraná, através da

Pregoeira, designada pela Portaria f 00512020, no uso de suas atribuições, toma público e

para conhecimento dos interessados em participar da licitação em epígrafe, a qual tem por

objeto o Registro de Preços para eventual contrataçâo de empresa especializada para

implantação e operâçâo de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de

manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do

municipio de Nova Santa Bárbara - PR, com previsão de abertura para o dia 16/03/2020, às

l4h00m, que decidi SUSPENDER o certame em virtude da necessidade de realização de

diligências acerca do pedido de impugnação do edital impetrada pela empresa PRIME

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ N" 05.340.639/0001-

30.

A nova data da sessão pública será informada através dos meios de

divulgação utilizados anteriormente. Outras informações poderão ser obtidasjunto ao Setor de

Licitações, na Prefeitura Municipal de Nova Santa Barbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt

de Moraes, n" 222, pelo telelone 43-3266-8114, por e-mail licitacao@nsb.or.gov.br ou pelo

site www.nsb.pr.gov.br

Nova Santa Bárbara, 12 de març o de 2020

. t§-Í>J
Mônica Iaria ença Màtins da Conceição

Pregoeira
Portaria no 005/2020

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centr,o,3 43.3266.8100 I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.pr.eov.br - wrvw.nsb.pr.qov.br
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Poder
Executivo

Ano Vll

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n" 660, dê 02 de abril
de 20í3.

Ediçâo N" í678 - Nova Santa Bárbara, Paraná. QUINÍA-FEIRA, 12 de MARÇO dê 2020.

I -Atos do Podêr Execulivo
EN LN"

O Município de Nova Santâ Bárbara, Estado do Paraná, atrâvés da Pregoeira, designada pêlâ PortaÍia n" 005/2020, no uso de suas

atribuições, torna público e para conhecimenlo dos interessados em participar da licitaçao em epigrafe, a qual têm poÍ objeto o Registro de

PrEgs para eventual contratação de empresa êspêcializada para implantaçáo e opêração de sistema informatizado e integrado de

gêr,,rciamênto de manutenção preventiva e conetiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara

- PR, com previsão de abertura para o dia 16/03/2020, às 14h00m, que decidi SUSPENDER o certame em virtude da nêcessidade dê realizaÉo

de diligênciâs acerca do pedido de impugnaÉo do edital impetrada pela empÍesa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL

LTDA, CNPJ N" 05.340.639/000'1 -30.

A nova data da sessão pública será inÍormada através dos meios de divulgaçáo utilizâdos anteriormenle. Outras inÍorma@es poderão ser

obtidas junto ao Setor de Licitações, na PrêÍêitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencou( de Moraes, n" 222, pêlo

telêÍone 43-326ô-8114, por e-mail licitacao@nsb.pr.oov.br ou pelo sitê www.nsb.or.oov.br

Nova Santa Bárbara, 12 de março de 2020

Mônica Maria Proença Martins da Concêição
Pregoeira

Portaria n" 005/2020

PUBLICA TRIMESTRAL DO EXTRATO DA ATA DE R TRO DE PRE 0 N." 50/2019 - PMNSB

REFERENTE AO PREGAO PRESENCIAL N" 21/2019 - PMNSB

OBJETO - Registro de preços para êventual contratação de empresa para preslação de serviços de lavagem de veículos da Írota da

Administração Municipal.

VALIDADE DA ATA: De l3/0620í9 a 12/06/2020.
BENEFICúRN DA ATA: NELCI FATIMA OA SILVA 304608í8805
CNPJ sob n' 14.449.947/000'l-99
Rua Jose Alcides Dos Passos, S/N - CEP: 86250000 - Baino: Vila Souza, Nova Santa Bárbara/PR

RESPONSÁVEL JURíDICO: CaÍmen Cortez Wilcken, OAB/PR n" 22.932.

ESPECIF Ão Do oBJETo E PRE OS REGISTRADOS

ITENS

Preço

unitário

Preço totalMarca do
produlo

Unidade de
medida

QuantidadeLote Item Codigo do
produto/serviço

Descrisáo do produto/serviço

UN 289,00 10.982,00Lote 001 1 Lavagem geral de veículos leves, tipo
passeio, não incluindo motoÍ

290,00 56.00 1ô.240,00Lote 001 2 6600 Lavagem geral de veículos médio, tipo Kombi

e Van, não incluindo motor
UN

21,00 567,00Lote 001 3 6601 Lâvagem geral em motocicleta 27 ,00

27.789,00TOTAL

oocumônto ass'nãdo pd CoÍlf€do o'qn, - Nova Saôlà
Ba,b.E P6rêrtu.â MlnDpár: 0556r0!0@0r60-Ac sERAsA-
Suâ aqlsôltlds& é g.rê.t& d.g,. q{. v§lr.xadô al..!ê ó
Bilê: hrp,/wl* 

^!b.d.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rüa:WalÍrêdo Bi{encouÍl de Morâes n'222 - Centro

Fon€/Fâx: (43) 326&8100
E-mail: diaÍioofi cial@nsb.pr.gov.br

pmnsb@nsb.pr.gov.br

I t
lVunicípio de Nova Santa Bárbara - Paraná

4320

UN

H l-*-l
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, AVISO DE SUSPENSÀO DO PREGÀO PRESENCIAL N'32020
' O Munlclrio dâ Nova Saílâ 8áÍbârá. Estado do Pâranâ. ãrrvéE (tâ Píegoeira.

dêshFadá pêh PoÍrãÍU n'005/2020; no uso dê su&i aribulçôos, loÍnâ públicD ê
I para conh.ci$anlo doc inleíÉssâdo6 6n parlicipâÍ da licitaç3o elh êpigrâí.. ã quâl
- tsm por obi€to e conhátág:ro d! êÍnpÉ3a €spêciál2edâ ne píêstâÉo de sêrviço§
. de âfilljlonall!ânto, Eánspoíe s dêsünsção Ínsl d€ r€sÍdrros do.ndtEres e. comaí.iâi3. co.Ír p.êvi!ão dô abe.tuÍe pára o dia 1r/É,2020, ás'14h00ín, que
, d6drl SUSP€NoER o cortemê êm ú.t dê dá nêêêçsidâdo de ÍêãlizaÉo do
I diliganoss ec.rcs do podldo óe impugnaÉo do €dil,âl Impellsda pá|. empíêsâ- COSTODIO t CHERPINSI(Y - SOCIEDADE DE ÂDVOGADOS. CNPJ N'

í5.251.85S,!o0l{0.
= Á nova detâ ds salsáo públic€ sêrà inÍo.madâ eüàvés do! Ínêlls d€ davulgâÉo
- uüll2ados entedorm€nlê, Oulrà6 iíÍoÍmaçôes pod€ráo sêr obldas junto ao Sêtor

- do Llritaçõês, na PlBfeitür. Munlúipâl d! Novâ Sántâ Báôele, §ilo à Rue wálfr6do
Êlitloncouí d6 MoÍaes. n' 222. palo lelêlôn€ 43-3266-8114, por e-mâil

- üc 4.oadrl.sb.n tór:h ou pab §n6 § f,a.n5! Er {ór:hr

- Nov, Santá Bâô6m, m dB março d6 20m.
I ilônlc. ll.rl. Pro.nçi ll.rün6 da Conc.ição . Prêgoâlrtq Portárl. ô'005r:1020

c. o, Domingo; 15 de Março de 2020

Prefeitura Municipal de I

,ÁfiSO,DE susPENsÃo ooPREGÀo PRESENCIAL N: í2020
o Muálóipiorlo Novâ Sânta BáôãÉ, Eslâdodo Paranâ, âtrávásde Progoêira

dosiqnádê pêle PoÍtaria n' 0052020 no u5o dê suâs atnbuiçÕes. lofte púb ico e

Prefeiturq Municipal de
Nova América da Golina - PR

- oEcREÍO N'23t!020
Sümula: Convocam os csnddâlos aDmvado. no PROCESSO SELETIV({ stupltFtceDo.Pss n' m1,2o19r dá Pàíoiturc Mt niôÉl dê Nová améÍica d

Colim/PR, êd outãs píoridêncrá3.
O PrêÍeilo'Muniíipalda Nova ÂÍúÍica da colinâ, Estãdo do Pâraná, SL Emesi

Alêxâodrc Baslo no uso do 3uas âlíibulçõês l€gais€.
-Con§dêíândo o dispo3to no Editâl do Píocêsso Selêtvo Simplifrcaóo r

0O12019dâ Prcí6ituÍa MunicipaldoMuôicipiod€ Nova Arnádca da Colln.i
-con§rdeíando. HoMoLoGAçÁo m RESULTADo FINAL oo PRocEss,

sEt-EÍtvo stMPLtFrcADo - Pss n.0012019. 6 EolTÂL M 0,ll2ol9 de 17 d
mâio dê 201q DECRÉÍa:

AÍ1. 1' Fbãm CONVOCAoOS os cândftlalos abaixo .slacionados. âprovâdc
no PROCESSO SELEÍIVO SIMPLIFICADGPSS Íf m12019. dâ PrcÍeÍul
Municigâl de Novl Amórici dâ Coiina, EsLado do Pârãná, pára os cárgos abâD
rslâcionaclos, pâra s6 âpÍÊs€nleí6m na oivisào de Rocursos Hunanos (

FltÍeitura iÂmrdpã|, ne Aveniü Psrânái 276, no Cenlro, em Nova AÍnánca {
Conn6, Êsrâdo do Paráú. ForÉ: (43) 35531633, no pêrlodo dê 11032020
,SO32O2o, m húáíb dc 08:00 as 12:00 horás ê 13:m á3 Í7:0O ho.ls, parà ,

ssguiôles cswocâdo§;
MONÍTOR INFÂNÍIL

CPF

'107 _444_229-65
.934.719-65

oas coNorÇoEs PÂR^ coNTRÀÍaÇÃo:
Ârt. 2 Os cándldâlo3 3€íáo contratados dê acoÍdo com a nec€ssidads d

Socrôtâdas municipâis, por mêio de ónvocaÉo, dlvêndo eprêsêntar
í€qr&ltos â doqrmeítos coÍrhrmr dêmonst-ád,o ô 3ê9urr

õ

:

r

_

j

t

o

9

)

287
NOME
CLAUOIA FONTANAÂLVES
HÊLOISA HELENA LOPES
TÁINÁ ALMEIDA MENEGASSO
ISAAELACOSÍA FLORIANO



PREFEITURA MUNICIPAL 149

NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURIDICO 9 027/2020

REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL N9. OO5/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREçO PARA EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECTALTZADA PARA tMpLANTAçÃO E OpERAçÃO Oe SrSrcUn TNFORMATTZADO

E INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES A FRoTA Do MUNIcíPIo DE NoVA

SANTA BÁRBARA.

RECORRENTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

Trata o presente expediente de pedido de análise de recurso interposto em face

do processo licitatório, modalidade pregão presencial ns 003/2020, que tem por

objeto registro de preço para eventual contratação de empresa especializada

para implantação e operação de sistema informatizado e integrado de

gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas

pertencentes a frota do município de nova santa bárbara.

lrresigna-se a impugnante PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL

LTD& quanto aos termos do edital convocatório, em especial, os seguintes

pontos:
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Quanto a adoção do sistema de registro de preço, sob o fundamento de que não

seria legalmente possível adoção de tal procedimento por não se tratar de

compras e sim contratação de serviços, e que resultam em obrigações futuras.

Segundo ponto da impugnação, seria a não exigência no edital convocatório de

balanço patrimonial e índices contábeis, justificando afronta ao aft.27 e 31 da Lei

ns 8.666/93.

Terceiro ponto, da omissão de parâmetros objetivos na comprovação de

capacidade técnica.

Quarto ponto: Da cobrança abusiva de multas.

Quinto e último ponto da impugnação se refere a retenção de pagamento por

eventual fa lta de certidões.

Passemos a análise de cada um dos argumentos articulados pela empresa

impugnante: t

1. DA AUSÊNCIA DE MINUTA DO CONTRATO:

Na impugnação tenta a empresa expor que a sistemática do registro de preços é

incompatível com a contratação de serviços de natureza contínua, pois o SRP

exige certa imprevisibilidade do quantitativo, consoante previsto em

regulamentos. Soma-se o fato de a lei prever que o SRP destina-se a contratações

futuras e impregnadas de incerteza, pois não há obrigação de contratar os

serviços contínuos.

Em termos legais, a utilização do Sistema de Registro de Preços - SRP não é mais

questionada para contratar serviços. Antes restrito às compras, o SRP inclui

serviços por expressa previsão na Lei ne tO52O/2002, a Lei do Pregão.

A legalidade foi assentada em norma de caráter nacional, extensível, portanto, a

permissibilidade do registro de preços de serviços a todas as esferas de governo
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e aos poderes Judiciário e Legislativo, embora todos sejam possuidores da

prerrogativa de regulamentar suas contratações.

Em termos pragmáticos, eventuais dúvidas também foram superadas, na medida

em que o registro de preços de serviços é viável se remunerados por unidade de

medida, a exemplo do registro de preços de homem/hora, hora de serviço

técnico, etc.

No caso do registro de preços, embora sendo contínuos os serviços, não haverá

desatendimento do princípio da legalidade da despesa, pois esta somente será

executada após regular liquidação, na qual previamente conhece-se a respectiva

disponibilidade orçamentária e financeira. Além disso, o ato de contrair

obrigação, conforme esclarecedor dispositivo incluído nas leis de diretrizes

orçamentárias,efetiva-sequandodacelebraçãodocontrato.

Com efeito, embora os serviços sejam contínuos e não detenham

imprevisibilidade de consumo, mas constância, sempre haverá a verificação da

suficiência orçamentária previamente ao ato de contrair obrigação ou de realizar

despesa.

O Tribunal de Contas da União - TCU, por meio do Acórdão ne 1-737/2012-

Plenário, ainda na vigência do Decreto ne 3.931/2011, assentou que é possível o

registro de preços de serviços contínuos desde que atendidas quaisquer das

hipóteses do inc.2e desse regulamento, atualmente substituído pelo art.3e do

Decreto n97.892/20!3.

Não há dúvidas, portanto, acerca da plausibilidade jurídica de registrar preços de

unidades de medidas de serviços contínuos.

De acordo com Justen Filho :

"'O registro de preços é um contrato normativo, constituído como um cadastrq

de produtos e fornecedores, selecionados mediante licitação, para contratações

I
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sucessivas de bens e serviços, respeitados lotes mínimos e outras condições

previstas no edital'

A celebração e formalização de contratos com base em atas de registro de preços

deve observar os ditames da Lei ns 8.666/93. Ou seja, "A contratação com os

fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de

preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou

outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei ne 8.666, de

1993".

A impugnante se rebela quanto a não exigência de balanço patrimonial e índices

contábeis,

A Lei 8.566/93 estabelece, de forma taxativa, os documentos que podem ser

exigidos pela Administração Pública, para fins de habilitação das licitantes.

Qualquer exigência a mais configura-se restrição da competição. O doutrinador

Marçal Justen Filho[l], entende que "O elenco dos ortigos 28 a 37 deve ser

reputado como móximo e nõo como mínimo. Ou sejo, não há imposição legislotivo

o que o Administroçõo, em codo licitoção, exijo o comprovoçõo integral quanto o

codo um dos itens contemplodos nos referidos dispositivos. O editol não poderá

exigir mois do que oli previsto, mos poderá demondor menos."

Ao passo que a Administração Pública não está obrigada a exigir o atendimento

de todos os requisitos previstos nos artigos 27 a 3L da Lei 8.666/93, nem todas

Neste item junte-se ao edital minuta do contrato.

2. DA QUALIFICAçÃO ECONOMICA E FINANCEIRA
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as exigências ali previstas podem ser feitas em todos os casos, tal como a

qualificação econômico-fina nceira.

Esse é, inclusive, o entendimento da Corte de Contas, senão veja-se:

"sumário: REPRESENTAçÃO. CONHECTMENTO. PROCEDÊNC|A.

PREGÃO PRESENC|AL. RESTRTÇÃO AO CARÁTER COMpETtTtVO.

AN U LAçÃO DO CERTAME. DETERMTNAÇÕES. COMU NtCAçÔES.

1. Não é lícita, em processo de licitação, a exigência da chamada

"carta de solidariedade", uma vez que restringe o caráter

competitivo do certame.

2. No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos

quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação

econômico-financeira, regularidade fiscal e prova de cumprimento

do disposto no inciso XXX|ll do art.7e da Constituição Federal estão

adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei ns 8.666/1993.

3. O edital de licitação somente poderá exigir qualificaçôes técrticas

econômicas que sejam indispensáveis à garantia do cumprimento

da obrigação. (TC 008.109/2008-3 - Plenário)"

Que o pregoeiro e equipe de apoio, consulte formalmente o setor colntábil e

financeiro, sobre os aspectos inerentes ao indispensável para demonstração da

capacidade financeira das empresas licitantes adstrita as prescrições legais dos

art.27 a 31 da Lei ns 8.666/93.

3. DAS OMISSÔES DE PARÂMETROS OBJETIVOS NA COMPROVAÇÃO DE

CAPACIDADE TÉCNICA.

Uma vez que o edital convocatório faz menção no item 9.3.1. Comprovação de

aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da empresa...
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De forma inconclusiva a empresa impugnante, tenta que se criem parâmetros de

direcionamento em relação a capacidade técnica, os quais devem ser vedado pela

Administração Pública.

O art. 30 da Lei n.e 8.666/93 assim determina: "Art. 30. A documentação relativa

à qualificação técnica limitar-se-á a: § 1o A comprovação de aptidão referida no

inciso ll do "caput" deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e

serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais

competentes, limitadas as exigências a: l- capacitação técnico-profissional:

comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista

para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente

reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características

semelhantes, limitadas estas nos termos do "Art.37 (...) XXI - ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçõe§

de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o

qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (...)" vedadas as

exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; (...), acrescente-se que:

§ 5o É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com

limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer

outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação."

Nota-se, por todo o exposto, que não há razões para prosperar esta exigência a

qual se mostra totalmente infundada e ilegal, pois intenciona embutir critérios

subjetivos em um documento que, pela natureza do que se pretende evidenciar
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(aptidão técnica), é cabalmente objetivo. Logo, não há correlação com o grau de

satisfação e a comprovação da capacidade técnica de uma empresa em prestar

determinado serviço.

Os atos da Administração Pública, para serem válidos, devem respeitar o princípio

da razoabilidade, também chamado pela doutrina de Princípio da vedação de

excessos. Ou seja, as exigências perpetradas pela Administração não poderão

conter excessos e deverão ser razoáveis em relação ao seu objeto. A própria

Constituição da República determina que somente devem ser toleradas

"exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigaçôes." Com efeito, a doutrina nacional defende que a

atuação da Administração na fase de habilitação dos licitantes sem rigorismos

inúteis e excessivos, que só fazem afastar licitantes, sem qualquer vantagem para

a Administração e comprometendo a verdadeira competição.

Para o ilustre Adílson Abreu Dallari2 : "A doutrina e a jurisprudência indicam que,

no tocante à fase de habilitação, como o objetivo dessa fase é verificar se aquelas
, 'l

pessoas que pretendem contratar têm ou não condições para contratar (essa é a

essência, isto é, o fundamental), interessa para a Administração receber o maior

número de proponentes, porque, quanto maior a concorrência, maior será a

possibilidade de encontrar condições vantajosas. Portanto, existem claras

manifestações doutrinárias e já existe jurisprudência no sentido de que, na fase

de habilitação, não deve haver rigidez excessiva; deve-se procurar a finalidade da

fase de habilitação.

Por todo o exposto, entende que o edital não fere os princípios norteadores da

administração, em especial, da legalidade em sua execução, sob pena de violação

ao art.30, § 1e, inciso le § 5e da Lei n.s 8.666/93.
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4. DA COBRANçA ABUSTVA DE MULTAS:

lrresigna-se ainda, o impugnante quanto a multa pelo descumprimento total ou

parcial das obrigações assumidas pelo

A multa administrativa está prevista nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: Art. 86. O

atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de

mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. [...] § 29 A

multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da

garantia do respectivo contratado. [...] Art.87. Pela inexecução total ou parcial

do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao

contratado as seguintes sanções: [...] ll- multa, na forma prevista no instrumento

convocatório ou no contrato; Geralmente a multa é prevista de maneira objetiva

no contrato administrativo, por meio de uma fórmula simples de cálculo

envolvendo o valor da avença.

5. DA ILEGAL RETENçÃO DE PAGAMENTO POR EVENTUAL FALTA DE

CERTIDÕES

Alega a Empresa que a previsão do item 18.1. que trata do pagamento, que

ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a entrega das peças/ou prestação de

serviços, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal e pela

Procuradoria geral da Fazenda Nacional,...

A previsão editalícia está de acordo com os parâmetros legais, a regularidade

fiscal deverá ser exigidas durante toda a execução do contrato, para'compor
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cada processo de pagamento de despesas contraídas, mediante o pacto firmado

entre a empresa e a Administração Pública, haja vista que a empresa contratada

deverá apresentar as mesmas condições de regularidade fiscal e trabalhista

quando do momento da habilitação no certame licitatório.

Não há que se discutir a futurologia da inadimplência, contudo a irregularidade

fiscal gera insegurança fiscal, insegurança ao próprio contrato, insegurança

guanto a garantia de sua execução.

Expressamente determinado pela Constituiçâo Federal, o art. 195 §3.s exige a

regularidade fiscal quanto aos débitos de origem previdenciária como condição

preliminar para a validade de quaisquer contratos perante a Administração

Pública.

Art. 55 - São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:

Xlll - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação." (grifo nosso)

Não há o que se discutir quanto a obrigatoriedade de que sejam apresentados

todos os comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista durante toda a

execução do contrato. O ente contratado deverá manter, em todos os aspectos,

as condições de regularidade e que foi contratado, sendo o pagamento realizado

de forma parcial / fracionado, ou único.

É importante salientar que os contratos administrativos a serem firmados

deverão incluir cláusulas estabelecendo tais exigências, que igualmente deverão

ser descritas nos respectivos lnstrumentos Convocatórios (Editais de Licitação).
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Estando o edital nos termos da legislação acima, mantenha-se.

lsto posto, e após a análise pontual de cada item combatido pela empresa

impugnante, opina-se pelo conhecimento da impugnação apresentada pela

Empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, para no

mérito conceder-lhe provimento parcial, para incluir a minuta do contrato no

edital convocatório e verificar junto ao setor contábilfinanceiro sobre eventual

alteraçâo para inclusão dos documentos de qualificação econômicafinanceira,

nos termos do art. 31 da Lei ne 8666193; mantendo-se na íntegra do item 9.3.1,

18.1e 19.4 do edital convocatório.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 15 de abril de 2020.

â*kr*r."
Procuradoria J u ríd ica
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Destaca-se ainda que este tipo de cláusula deverá produzir efeitos aos demais

instrumentos, cartas-contrato, notas de empenho de despesas, autorização de

compra, ou quaisquer outros, devendo ser o departamento de contratos de cada

unidade da Administração responsável pela adocão das medidas pertinentes com

a finalidade de promover a eficácia da determinação.
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CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 17 lO4l2O2O.

De: Pregoeira

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Documentos de qualificaçáo econômica/frnanceira.

Senhor(a) Contador(a):

Em atenção a impugnação apresentada pela
empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIÂ EMPRESÂRIÂL LTDA,
CNPJ N" 05.340.639/0001-30 ao edital de Pregáo Presencial n" 5l2O2O, cujo
objeto é o Registro de Preços para eventual contrataçáo de empresa
especializada para implantação e operaçáo de sistema informatizado e
integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos
veículos e máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa
Bárbara - PR, e em atendimento ao Parecer Jurídico n" O27 I 2020, solicito
análise contábil quanto a necessidade ou não de se incluir a exigência
apresentação de qualificação econômica/hnanceira no edital supracitado,
nos termos do art. 31 da Lei n' 8666193.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Mônica Maria Proença ns da Conceiçáo
Pregoeira

Portaria f OOSI2O2O

Rua Walfiedo BittencouÍ de Moraes n'222,Centro,8 43.3266.8100, N - 86.250-000 Nova Santa

't?lüÜp

\^^*nl"'''

Bárbara, Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.pr.eov.br - rvrvw.nsb.or.gov.br
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